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(Da Sra. Marta Suplicy)

Disciplina a união civil entre pessoas do mesmo sexo e dá outras providências; tendo parecer
da Comissão Especial pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa e, no mérito,
pela aprovação deste com substitutivo, com complementação de voto, contra os votos dos
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CONSEQUÊNCIA, DETERMINO A CONSTITUiÇÃO DE COMISSÃO ESPECIAL, NOS
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o Congresso Nacional decreta:

Art. l°. É assegurado a duas pessoas do mesmo sexo o reconhecimento de sua
união civil, visando a proteção dos direitos à propriedade, à sucessão e dos
demais regulados nesta Lei.

Art. 2°. A união civil entre pessoàs. do mesmo sexo constitui-se mediante
registro em livro próprio, nos Cartórios de Registro Civil de Pessoas Naturais.

Pangrafo l°. Os interessados e interessadas·comparecerão perante os oficiais
de Registro Civil exibindo: .

I - prova de serem soheiros ou soheuas, viúvos ou viúvas, divorciados
ou divorciadas;

TI - prova de capacidade civil plena;
m- insttumento público de contrato de união civil.

Pangrafo r. O estado civil dos contratantes não poderá ser alterado na
vigência.do contrato de União civil.

Art. 3-. O contrato de união civil será lavrado em Oficio de Notas, sendo
livremente. pactuado. Deverá versar sobre disposições patrimoniais, deveres,
impedimentos e obrigações mútuas.

Pangrafo lÍIlic:o. Somente por disposiçãoe~ DO contrato, as regras nele
estabelecidas também serão aplicadas retroativamente, caso tCDha havido
c:oncorrência para a formação de patrimônio commn.

I • pela morte de um dos cOntratantes;
TI - mediante decretação judicial.

Art. ~. Qualquer das partes poderá requerer a extinção da união civil:

I - demonstrando a infração contratual em que se fundamenta o pedido~

TI - alegando o desinteresse na sua continuidade

Pangrafo l°. As partes poderão requerer consensualmente a homologação
judicial da extinção da união civil.

Parágrafo 1-. O pedido judicial de extinção da união civil, de que tratam o
inciso TI e o parágr.úo lo. deste artigo, 50 será admitido após decorridos 2
(dois) anos de sua constituição.

Art. 6-. A sentença que extinguir a união civil conterá a partilha dos bens dos
interessados, de acordo com o disposto no instrumento oúblic:-

Art. r. O registro de constituição ou extinção da união civil será a"Crbado DOS

assentos de nascimento e casamento das partes.

Art. r. É aime, de ação penal pública condicionada à represeotaçio, manter o
c:oob'ato de união civil a cr.>e se refere esta Lei com mais de uma pessoa, ou
infringir o p8rágr.úo 2° do art. T .



Pena - detenção de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos.

Art. ~. Alteram-se os artigos da Lei 1\"'.6.015, de 31 de dezembro de 1973,
que passam a vigorar com as seguintes redações:

"Art. 29. Serão registrados no registro civil de pessoas naturais:
(...)
IX - os contratos de união civil entre pessoas do mesmo sexo.

Parágrafo 1°. Serão averbados:
(...)
g) a sentença que declarar a extinção da união civil entre pessoas do

mesmo sexo.

Art. 33. Haver.' em cada cartório, os seguintes livros, todos com
trezentas folhas cada um:
(...)
m - B - Auxiliar - de registro de casamento religioso para deitos

civis e contratos de união civil entre pessoas do mesmo sexo.

Art. 167. No Registro de Imóveis, além da matricula, serão feitos:
I - o registro:
(...)
35 - dos contratos de união civil entre pessoas do mesmo sexo que

Ya'S8JeDl sobre comunicação patrimonial, nos registros referentes a
imóveis ou a direitos reais pertencentes a qualquer das partes,
inclusive os adquiridos posteriormente à celebra~ do contrato.

n-a averbação:
(...)
] 4 - das scnte&ças de separação judicial, de divórcio, de nulidade

ou anulaç40 do casameoto e de extinção de união civil entre pessoas
do mesmo sexo, quando DaS respectivas partilhas existirem imóveis
ou direitos reais sujeitos a registro...

Art. 10. O bem imóvel próprio e comum dos contratantes de união civil com
pessoa do mesmo sexo é impenhorável, nos termos e condições regulados pela
Lei 8.009, de 29 de março de 1990.

Art. n. Os artigos 16 e 17 da Lei 8.213. de 24 de julho de 1991 passam a
vigorar com a seguinte redação:

"Art. 16. (...)
Parágrafo 3°. Considera-se companheira ou companheiro a pessoa

que, sem ser casada, mantém, com o segurado ou com a segunlda,
união estável de acordo com o parágrafo 30. do art. 226 da
Constituição Federal, ou união civil ~om pessoa do mesmo sexo, nos
tennos da lei.

Art. 17. (...)
Parágrafo 2°. O cancelamento da inscri~ do' cônjuge e do

companheiro ou cl)mpanheira do mesmo sexo se processa em face de .
separação judicial ou divórcio sem direito a alimentos, certidão de
anulação de casamento. certidão de óbito OU sentença judicial.
tranSitada em julgado"
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Art. 12. Os artigos 217 e241 da Lei 8112, de 11 de dezembro de 1990 passam
a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 217. (...)
c) a companheira ou companheiro designado que'comprove uniao

estável como entidade familiar, ou união civil com pessoa do mesmo
sexo, nos tennos da lei.
t· ..)

Art. 241. (...)
Parágrafo único. Equipara-se ao CODJUge a compauheira ou

companheiro, que comprove união estável como entidade familiar, ou
união civil com pessoa do mesmo sexo, nos tCIDlOS da lei."

Art. 13. No âmbito da AdminiStração Pública, os Estados. OS MlDÚcfpios e o
Distrito Federal disciplinario. através de legislação própria. os bcucficios
previdenciários de seus servidores que mantenham uniIo civil com pessoa do
mesmo sexo.

Art. 14. São garantidos aos contratantes de união civil entre pessoas do mesmo
sexo, desde a data de sua constituiçio, os direitos à suc:essao regulados pela
Lei N". 8.971, de 28 de dezembro de 1994.

Art. IS. Em bavendoperda da capacidade ciw de qualquer um dos
<:OIttIatautes de uni10 civil CDtre pessoas do mesmo sexo, terá a outra parte a
prefcrêucia para exercer a auateIa. .

Art. 16. O inciso I do art. 113 da Lei 6.815, de 19 de agosto de 1980 passa a
vigorar com a seguinte redação:

..Art. 113. (...)
I - ter filho, cônjuge, companheira ou çompanhciro de UDÜO civil

entre pessoas do mesmo sexo, brasileiro ou brasileira".

Art. 17. Esta Lei entra em vigor na data de sua Publicação.

Art. 18. Revogam-se as ~siçõesem contrário.

Jastificaçio

O presente Projeto de Lei visa o recOnhecimento das relações entre pessoas
do mesmo sexo. relacionamentos estes que cada vez mais vem se impondo em
nossa sociedade.

A ninguém é dado ignorar que a heterossexualidade não é a única fOIma de
expressão da sexualidade da pessoa humana. O Conselho Federal de Medicina,
antecipando-se à Organização MlDldial da Saúde, já em 1985 tomou sem efeito
o código 302, o da Classificação Internacional de Doenças, nIo considerando
mais a homossexualidade como "desvio ou transtorno sexual". A sociedade
atual vive uma lacuna frente às pessoas que Dão ~o heterossexuais. Elas Dão
tem como regulamentar a relação entre si e perante a sociedade, tais como,
pagamento de impostos. herança, etc.. Esta posstbilidade de parceria só é
reconhecida entre heterossexuais. E os outros tantos?

Realidade e Direitos

Esse projeto pretende fazer valer o direito à orientação sexual, hetero, bi
ou homossexual, enquanto expressão dos direitos inerentes à pessoa humana.



Se os indivíduos têm direito à busca da felicidade, por uma norma imposta pelo
direito natural a todas as civilizações. não .há porque continuar negando ou
querendo desconhecer que muitas pessoas só são felizes se ligadas a outras do
mesmo seXo. longe de escândalos ou anomalias , é forçoso reconhecer que
essas pesSoas SÓ buscam o~o às suas uniões enquanto parceiros, respeito
e coosideração que lhes é dcvidapela sociedade e pelo Estado.

Relaçio duradoura

Relacionamentos pessoais baseados ·num compromisso mútuo, laços
familiares e amizades duradouras são parte da vida de todo ser humano. Eles
satisfazem oecessidades emociooais fimdamentais e proveem a segurança e
acoo<:hego em horas de crise em vários momentos da vida., inclusive na
wDúce. Sio um poderoso iostrumcnto CODtta a falta de raizes, protegem e
mantém a integridade dos iDdivíduos. Com essa intcnçIo, a relação permanente
e compromissada entre homossexuais deve existir como poss1bilidade legal.

Ao mesmo tempo a aceitaçIo legal da uoião civil entre pessoas do mesmo
sexo encorajará mais gays e lésbicas a assumirem sua orientaçio sexual. Longe
de "criar"mais homossexuais. essa realidade somente tomará mais fácil a vida
da' pesSoas que já vivaD esta orieutllÇlo sexual de fonna clandestiDa.
A possibilidade de assumir o que se é. tem como c:ooseql1ência a diminuiçlo da
lIIgÚSti8 e também, segundo pesquisas uma maior possibilidade de proteçio à
saúde • princ:ipalmente em re1açio à AIDS. O que é proibido gera vergonha
dissimulaçIo e, muitas vezes medo. A possibilidade da uoilcl estável, mesmo
que DIo exercida, reduzirá problemas criados pela necessidade de escoodcr a
própria natureza, de aioscr rec:oahecido (a),socialmeote, vi~'em isolamento
ou na mentira. .

O Brasil é um pais DO qual OS bomosscxuais. 1DlISCUÜDOS e fdDiDiDos tem
sofrido extrema violênc:ia. Raras são as $CID3MS que DIo se sabe de um
assassinato violento. Uma das portas que lew à violêDc:ia é à homofobia. ~
aceitação da homossexualidade - a legalização da uoião civil entre pessoas do
mesmo sexo fàvorcc:erá e certamente diminuirá o comportamento homofóbico e
coosequente agrcssio. A lei, além de aceitar e proteger uma realidade, provi
um respaldo social importante.

SoJidariecbde

A possibilidade de oficializar a união civil entre pessoas do mesmo sexo,
pe:nnitirá, como nas uniões heterossexuais. que em períodos de crise os casais
possam ser ajudados. Os casais heterossexuais casados quaodo passam por
yroblcmas enfreoIam vários fatores que impedem uma ruptura imediata.

Situ&çio muito difemJte eofteD1ada pe1{>s homossexuais que geralmente
lIIlIDlêm relações secretas, igaoradas pela família e amigos. que aio ofcre=u
ajuda D8S situaçê5es di8ceis.

Uma parceria legalizada será siDaI de que o c:asal, gay ou lésbica. para suas
figm1ias. amigos e sociedade. desejam manter uma rdaçâo de CODIpiomisso.
Isso sai ea1àtizado pelo status formal e legal da UDÍIO. Muitos casais
homossexuais acbam uma injustiça que mesmo depois de mDtos anos de
~. ainda são c:oosidcndos - legal. eamômica e socialmeute •
'UCI'lIIDCIlte como 'duas pesSoas que dividem uma resideDcia.
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I
Relaciooamentos estáveis proverão segurança e um sentimento de pertencer.

A maioria dos homossexuais sozinhos Dão são reconhecidos pelas famílias. As
pessoas com orientação homossexual po~, ,a, mesma necessidade de
segurança e proximidade que pessoas com orientaçãV beterossexual, e devem
ter direitos ao mesmo apoio nasre~ permanentes.

O Projeto de união civil'eDb"e ,peSSoas do mesmo sexo Dão vai resolver
todos esteS problemas,ncm ,fazer com que todas as familias aceitem essa
situaçio, mas ,certameote poderá ter um efeito cstabilmuior e Dão
disaimioatórío.

HOIIt"""Mlldade

, As c:ausas da homossexuâJidad do CODipIeus: Os csbiwoSos' acreditam
qiJe a hcJmossemalidadc"Uo 'é 'uma opçIo,' assim comO também a
hetcrosse:xuali 'ÚIo euma'éscOJha.' AS pêsSoàs~ dcscobn::m difcn:ute por
voltas'da~ pubddade, qaáDdo'nio' sabe ainda o que é "hoinossexuaIidade" .
Na' pabei-dade., os honnôaiOs' da sexuàlidade c:omeçam a funcioaar com
cóóscqUaite 8wóàato do desejo"sexual. soabos eróticos, c~. A
pessoa percebe sua1ItraçIo píclo mé:SIilo sexo. AcRdita-se que fora _' orieDtaçio'
tema1,sIo' 110 aormais c' tio difaeadés, ,iDdMdUaJmC:atC .como os
het;ciros~.EDtretamo,' .'homossexual é,' &equeatcmeuteJ 'causa de
aradCs 'problemas; A' atitude- '1JROOIlÇátuosa da,·.soçiedade =adta em,
isàfamciIio pardaciDosseXuais' é,~ 'dificulta suas vidas e 8té seus
nI8cioDamcotos pessoais e CSlabilidadc cmocioDaL

~e~ fIItft iaIiIó mo e easamano

A possibiJidadC de~ úm8' sifuaçio de uoiio já~, tomaI:
estes rdaciOD8DlClJlOS mais CSIáveis, na medida 'que serio solucionados

probl~ prátiCOS; legaise'fiD3áceiros. A ~da social dos caSais 'homossexuais
também sérá afeta4&, fazendO ÇOiIi que 5ejaúlmelhol'~os pelas 'soCiedade 'e
até PcIa$ próprias fâmOias. ~ , ... ' ,

, 'EssC projeto procura diSciPIioai':- liDíJo avo etdrt pessoas do mesmo seXo e
alo se prop6c dar às parc:aias~um status.i~ ao casamento. O
ósiImeDto tem QDl'stdus ÜDÍCO. Este projeto fala de'"pan:eria"e"UlÍilo cMr,
Os termos "mariimõmo~e "c3saménto"são Í'ései'vadOs Pâra o casamento'
hderos"sCxua1. com suas iiJipliCaçõeS ideológicas e religiosas. '

Está cotendído, portanto, que todas as provisões aplicáveis aos casais'
casados também devem ser direito das parcerias homossexuais permanentes.

A posstbilidade pàra casàis'de pys e' léSbicaS tegistxarcm' suas parcerias
implicará na aceitação por parte da sociedade de duas pessoas do IDCSÚlo sexo
'\'Í\'erem JUDtas numa relação emocional permanente.

O projeto de lei que disciplina a UDÍiO civil entre pessoas do mesmo sexo
vem regulamentar, através do direito, uma sitwtção que, há muito, já existe de
ímo. E. o que de fato existe, de direito Dlo pode ser negado.

A criaçIo desse DOYO iDstituto legal é pleuameme çompaiMI com o
DOSSO ordeoameoto juridi<:o, tanto DO que se refere a seus aspectos formais
qaato de coatéudo. Ê iJIstituto que parda pafeita bannoaia com os objetiws

'fimd8me:ntais da República Fedendiw do Brasil - c:oostituciooal
prBDtidos • de constnli, uma sociedade iiwt. justo e solidária c f'1'Omove, o
bat de todos, sem preconceitos de origem, raça. sexo, cor. idade e quaisque'
OIlITaSfoimasde discriminlJçlJ() (art 3°., I e IV CF). --"



rl-f).1 .:t:u.rUH 1.8.i .(11

I...dlo fi t· -. fi ~ I f- 11-.111.1
V> _ 'f18°·t~..rI .. 111"h.f.H· .l.n ti.:.

~ fi t. irhlJJ ull rl[!I~.:'~r.llflU!J_.
f!lt~8"g o .8.1

0

i
11'11 J'

I: JI: 1- j i ; t .1 ~ trio :1" ~ i r-rI :·l~i nH JU{. I.o. ~
! . I·). ~ gI 11 11 i 11 tti· t l Uli Ii ~ ~
~ 1. i lHa "J!idI11.f ~ iH.111 ..di

......:l



8
"LEGlSLAÇI0 arADA ANEXADA ItEU

COORDENAÇAo DE ES'NDOI LE0ISLA1IVOt.c:tDr"

República Federativa ào Brasil .,

CONSTITUIÇAO
.........................................................................................

Ttrutol

Are. l.'A RePública Federativa do BnIsil. fonuda pela aaiIo in fi''llMwd'' e.
daieMuaidpios edoDiSIrito Federal, CODSti1ui«em EICIdo cIemoa6lic»elediIeiID
e tem como ftmd'memos:

1-alllbDaia;

D - a dchdanii;
m- a dipMhde da pessoa ..........;
IV~ • wIora sociaisdo trIb8Iboc daliYR iaiciaIiva;

V - o phnIismo poUtico.
p~ 1ÍIfiCO. Todo o poder _ do pcMJ. que o e.n:e por .-o ele

aq;a .,""~ ou dift't.mcnre, _1aIDClS ....C"illtL·;I').
Are. 2.' SIo PodeIa di UDiIo. i n 1eJc....'CS e!llnDllaico&~ li, o1 i 'ztho. o
EIecaIito e o Jadic:imo. .
Are. l'C_ia...... abjeIiYos f1mdImeD'ais di RcpibIicI FedaaIiva • BaIIiI:

1- caaIInIir _1CICie"'Mk Iiwft. jaIIa esalid6ria;

D - .....o cIcseaYaIviJDad aKiaaII;
m-cradicara pabraI ea IIIIIJi-JiuçIoe redazir..........•...

e".ic; o

IV - pnaowu o bem ele IOdos. _ precialUitiDIcle orip. ...-. ..
idIlk equaisquer 0IIIIaS fonaIs deCÜICriIDiIIIÇIo. " '

1lrvLoVlII

...........................................................................................
C,uom1.0 VII

Art. 226. A família. base da sociedade. tem especial protcçlo do Estado.
§ lo" O c:asaincnto é ci\il e gratuita a celc:braçio.

. § 2." O casamciilO religiosa temO~feito ci,\i!. nos tennos daic:;... . . . -" ..
§ 3." Para efeito da proteÇão do Estado. é reconhecida a uniJo csaá\'CI enIJe o

homem e __ ~ulher como entid,1de familiar. de\-cndo a lei facilitar sua COII\~ em
casantcnto.

§ ~." Entcnde-sc:. tambénl. como entidade r:imíliar a comunidadef~ por
qualqper dos pais c sçus ck:scendcntcs.

,'" •§5." Osdireitos e dC\'C1'CS refCTClltcs à sociedade conju80,1 * exercidos ípl-
mente pelo homem e pela mulher. '



§ 6,° O casamento civil pode ser dissolvido pelo divórcio. após privia separa
çio judicial por mais de: um ano nos casos o-prcssos em lei. ou compJO\'ada separaçIo
ele fato por mais de dois anos,

§ 7,· Fundado nos principie.: da dignidade da pessoa humana eda paternidade
rcsponsá\ocl. o planepmen.o familiar é livre dccisiIo do casal. competindo ao ESUIdo
propiciar recursos.edúcac:ionaise científicos· para o exercic:io desse direito. vedada
qualquer forma coera!Í\'3 pc»'panedeiDSÚt~ oficiai$-oupriv.adas.
.....•.•.•.....• § 8," ~ ÉsIado asscguraráa assistênàaa t,milia na pessoà de cada um dos que
~.int~:aÍIL criando mecanismos paraQ)ibir a yiolCncia no·ãmbitode SlllS rdaç&:s...... : ~ _ .
. . ....................... __ _ -._._.- ~ .

LEI N:·6.015.• D~~ DE DEZEMBRO DE 19'73. (*)

.................................................................... ~ .

Ttn.JLO U
DO REGISTRO CML DAS·PESSOAS·NA11JRAIS

CArtnILoI··

DISPO$IÇOES GERAIS
, "

Art. 29. SerIo .rqisIndos DO .......cmt ele PaIaM·H8tar*
• y,*-. 11,M7. C#tIitfi~

I - os ftase:i...rcis:
"-:-9f~:

. ui - Os Mal;

IV - 1I!I ...·Dci.....~:

V - as inlentiç:6es;

VI - as saueaeas clecltvaJórias eIe.auRncia:
VJI'-as-~de~·

VIII - as scnCCftÇaS que deférÚ'eD'l a JcaitúDaçIo lIdoâYa.

• y,* ".l17, t ".,.c_~,.....,...

f I!' Saio averbados:

• y,* ".l17, t ".,.c_.....,..... ,...

cr) • sea&cnças que cIcddirem a DuIicIIIdc-ou aauIaçID cID 'IM n'O. o ....
e o ratabclecimémo da sociedlde conjupl;

"6) ......;as CIIIe iuIIuem iIeaftiuw»s os filhos cal rllidos _ ,a ...a.. cID ta-
saJDeIIt~C as que~ • fdi8clo lcIfâIaa; _

t')os t·.f~ ele ciue resultar aitp;eac:lo de filhos ...... ou colc.illa.
lIIICrionMDIe; , :. -

. •fi) Os lfIOI judiciais ou auajuclicilfilde ......i .'0ele ...."i•.;
;.) • acrituras de adoçIo c os lfIOI que a cIissoIvaea; , .
/) • aberIc6cs ou abmiatuns de-.

. f 2!É CIOIDpaaaie para a iasaicIo ....opc.ID de Ncioalliãde Oar*io ...
diaciaclo opIaDIC. ou de seus pais. Se foran rcsi+n... IioesIrUIIirD. ,.,...-..6 O ....
no' Do~o Federal. -.................. ;:..~ ., ,
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CAPtroLO úNIco
DAS DISPOSlçOES GERAIS

.........•.............. _- ....••.....•....... _ --
Art, UI, ConsiderlUll-se d" f"milj" do servi<lor. além do cõnj'

lilbo5.'quai5quer pessoas que vivam ;;s SUoU expens.,s e constem cJ<
._IaSDCll1O individual.

Panísr:do unico - Equipara,se IN) cônju~e a compan~ira "u co.
nbeiro. que comprove uDiÃO estÁVel como entidade r.,miliar.

LEI NR 8.971,
DE 19 DE DEZEMBRO DE 1994

o PraideDk di Repübliu
Feço ubn que o Coapeao ",aao..1 CSccRI.a e eu saDClODO a KI

Ui:
Ano J-. A colllpaAbeira comp~·ad.a de um bomem IOIteIfO. $CpI

jadicial8eDCe, cliYorciaclo oa YÍúvo, que com ele YÍVa ü _ de

UIGL 011 .Ie se. prole. poderá "r-se do diipoAo Da Lei D- 5.4•
25 de j1IIbo de 1961i mqlWl30 aio c:oDSlituir DOQ UAiio e dade lIue I
a DE'Casidade.

ParápIo nico. Jpai direito e DaS mesmas coDCbç:óes é recoD!ll
ao COIIlpUl.beiTo de mulber 101&cira. sep_.ia ju4iciaIJDnte. divora.c
viM.

Ano l-. N pe:u.o&i referidas DO anilo aDlerior partlCiparie> da sue
~a) CDmpaalleiro(a) DaS sepinla colldiçóes:

J • 0(.) CDIlIIp&ftbeirO(a) 1Ob~'eDSe cetã·direilo eDqUAIIlCl üo CIC.~.. uaao. ao usufnIIo de lIl&aN paru cao. bem do tk cujOs. se
1IU tutw. dc:IPe ou ClOSDIIIIS;

n . 0(.) c:ompaDIleiro(a) lObRY1veDce cera direilo. eDqiMJllD lIio a
cair ACWa UGiio. ao SiSufnIlo da lIIeude cao. bem cio) tk nqDS. se lIio Jw
-. ca.bon sobrcY1vam asczDdcDle&:

JJJ • Da faha d'" desCludcaces e de aKleD4eDIU. O(a) COIDpUlbei
~'C"DIC ceni dinito à loCalidade da beraDça.

Ano )-, 0uDd0 os bcD! deixados pelo(a) alllorta) da beraDÇ& n=l

rem de .civicSade em que baja cobbora~o dota) colDpUlbnn. ..
~ direiIo à~ dos bem.

.o\n. 4-. Es&a La eDlra em vilOr Da data de S\&ll publícaçio

.o\n. ~.. Re\'opm,se ~ dl5p05aç60 cm CDD1rino

Bruilia. 29 de dezembro de 1994: 173- d. lo;ScpeDdtDaa c 10l
Repúbbca.

ITAMAR fllANCO
AlaaDdre de Paula Dupeyrat Manw
(DOU 30 ll.94)
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LEI N~ 6.115, DE 19 DE AGOSTO DE UIO (-)

'nnILOXI
.DA NA1URALIZAÇÃO

........................•.................................................................
AIL ID. O......md,hj' fiDdo _ .. 11%. W. podIri ... raIIIzIdo se o

_ E , 111 r* , .'li ........ CtN dicDa1-.__.... iadeiro;
D~.__.,," 3 'o;

. m- poder ......... ......, 80 ..... jafID cio
........J...

IV-a " «par_ Cf' 111 lIIo1b1iaa1LcieliamcaoDlftfaia;_
y - - .......... iIII6weI,cujo ipaI, ....

• 1.. (l1li) ..., ftIDr««latDdl;08 ~

....... waIar. ---ac&s' la E * *••e,.~•

.........adl'.'r-..a08chIL ..' 1 ...... epa c;,
oI s:;IlI 08 ............,o ,·A. Ir ., ~,.I(..)aDO.__..l-.

1Im;. 2 (M)-. • dolr!flD IV; e. J (ata)_. _ cio .. v,

...........•.......•......................................................................

COMISSÃO DE DEFESA CONSUMIDOR., MEIO AMBIENTE E MINORIAS

OF. TP. N" 041196 R....c:01i. ?n.t_ ......... 11- lClQj1;

Odro, ClllIIlIlrwlda o cIeIPacbo lnIdII IPOIIO • PI.. rf
U~J85. ,.. I Cclmiato fie Detesa do c.._I....
MIIÕ AmIIIIIlte Em .... I ""I.... "'In•••--*-- --.11"1ndIo 11.. do RICO. O..... • . • ~
pÃI~..., . ; ~

EmJ~ I "3 196.
Senhor PresIdente,

Nos lCrJIIOS regimentais solicito aVo Ex" aútorizar novo
despIcho 10 Prvj«o de Lei ri' J.l5119S • da Sra. Marta Sup6cy • que 'disciplina a
u.niIo cMIcarre pessoas do mesmo sexo', ilIcluindo esta Comissio, tendo em vista..--se dc·1IlItáia itineme à temática~e órpo..:Lécnico.

Atenciosamente,

J-!~ c--->\. _J'~
Deputado GILNEY VIANA

. Presidente

ASua&c:elãlcia o~
Dep~oWISEDV~
Presidente da Cimara dos Deputados

http:�....�.............................�........................................�


Revejo o despacho aposto ao PL. no 1.151/95, para
excluir o artigo 24, inciso !I,do RICD, passando a
matéria a ser de competência do Plenário.
OIici&-se ao Requerente e, após I~q~~ ~

ENTE

COMISSÃO ESPECIAL DEST. Em O 5 I O 1-- 196.

SOBRE O PROJETO DE LEI N° 1.151, DE 1995, QUE "DISCIPLINA A UNIÃo

CIVIL ENTRE PESSOAS DO MESMO SEXO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

15

Oficio n° 02196 - PR Brunia, 14 de junho de 1996.

Senhor Presidente;

Levo ao conhecimento de V.Eu. que, em reuniio realizada ontem, foi

instalada a COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A APRECIAR E PROnRIR PARECER

SOBRE O PROJETO DE LEI N" 1.151, DE 1995, QUE "DISCIPLINA A UNIÃo CIVIL ENTRE

PESSOAS DO MESMO SEXO E DÁ OUTRAS PRovmiNCIAS" e que, por eleiçio, Coube-me

o cargo de Presidente.

Nesta condição é que me dirijo a V.Exa., solicitando a revisio do

despacho ao PL 1.151195, de autoria da Deputada Marta Supliey, objeto de análise

desta Comissio, uma vez que seu artigo r estabelece pena de restrição de liberdade, o

que, de acordo com o artigo 68, § 1°, D, da Constituição Federal e do art. %4, TI, alíDea

e, do Regimento Intemo da Câmara dos Deputados, retira da Comissio o poder

.. condusivo.

Exmo. Sr.

Deputado LUÍS EDUARDO

Presidente da Câmara dos Deputados

Nesta
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PARECER DA COMISSÃO ESPECIAL

! . RELATORlO

Trata-se de Projeto de Lei visando a disciplinar a união civil entre

pessoas do mesmo sexo, para contemplar os efeitos patrimoniais decorrentes desse

contrato civil.

Entre os direitos patrimoniais protegidos. encontram-se aqueles

relativos à propriedade. à sucessão, alimentos. previdência sociaJ"curate~.a.eH;nigração.

o registro será teito em li~o pró~o e o estado civil dos

contratantes não poderá ser alterado na vigência da uniã9 civil•.

Fica vedada a adoção e. será nulo o contrato realizado com mais de

uma pessoa.

Em sua justificativa a üustn: ·Autora doProjete,~BepbtadaMarta
Suplicy, alega que o direito à'orientação sexual'é"élq)fessão dds direi~~~'ãpessoa

humana.

Tal Projeto, segundo a Aurora, tomará mais fácil a vida das

pessoas que já vivem essa orientação sexual d~ forma' clandestina, aplacaDdo iambém a

violência da qual são vitimas os homossexuais no Brasil.

Além do mais, o Proj.eto em exame propiciará a solução de

problemas práticos, legais e financeiros, não feudo, em momento algum, a prett:nsio de

equiparar esse contrato civil ao casamento ou à uiIião estável.

Argumenta-se, ainda, com a situação de fato que existe há muitô

tempo e não pode ser negada. ·0 que de fato existe, de direito não pode ser negado·

dispõe a Autora em sua justificação.

Nesta Comissão foram realizadas onze reuniões, sendo uma' de

instalação dos trabalhos, mna para elaboração do roteiro de trabalho e nove destinadas a

audiências públicas.

AS ~ências foram realizadas nas seguintes datas, com a

participação dos expositores abaixo relacionados:

25.06.96 - LUIZ MOrr, ANTROPóLOGO E PRESIDENTE DO GRUPO GAY DA
BAHIA.

06.06.96 - PROf. TONl REIS,' PRESIDENTE DO GRUPO DIGNIDADE, DE
CURI11BA.

13.08.96- DR. CLÁUDIO PERSIO CARVALHO LEITE. MÉDICO PSIQUIATRA E
PSICANALISTA .

20.08.96- EXIBIÇÃO DO FILME ·SERVINDO EM SILÊNCIO·, DO DIRETOR
JEFFRE"Y A BLOCKNEER. SEGUIDO DE DEBATE COM A
PARnC~AçÃO J)()S DEPUTADQS ~ARTA SUPUCY E EDUARDO
MASCARENJ:lAS.



27.08.96 - OR. LUIZ EDSON FACHIN, JURISTA: E OR. RONALDO PAMPLONA.
PSICÓLOGO E PSICOORAMATISTA.·

08.10.96· OR. RICARDO BRJSOLLA BALESTRERI. PRESIDENTE DA ANISTIA
INTERNACIONAL DO BRASIL. .

15.10.96 - PROFESSOR. DOUTOR E PADRE LEONARD M. MARTIN. DIRETOR
DO INSTITUTO TEOLÓGICO (PASTORAL DÓ CEj\RÁ).

29.10.96· DRa SIMONE NOGUEIRA. COORDENADORA DOS DIREITOS
HUMANOS DA OAB-DF.

05.11.96 - DEPUTADA SUECA BARBRO WESlEUiOLM.

Entre os diversos aspectos abordados pelos expositores,

destacamos as considerações que se seguem:

A homo~idade e a he1erossexualidade não devem ser

analisadas como doença ou saúde, mas como manifestações do ser hwnano.

Durante anos e anos, a Medicina pesquisou o sistema nervoso

central, os hormônios. o funcionamento do aparelho genital, assim ~mo as relações

sexuais propriamente ditas entre pessoas do mesmo sexo, e não enconU'Ou nada que.

pudesse diferenciar homens e mulheres heterossexuais.

Diante de todas essas evidências, a Organização Mundial de Saúde

aboliu o diagnóstico de homossexualismo da Classificação Internacional das Doenças. Não

se ~ mais a homossexualidade ~mo doença, mas como wna forma diferente de ser .da.

maioria. Já que a Medicina nada mais tem a ver com essa forma de ser, compete á

sociedade modificar-se em relação a ela

As uniões de natureza homossexual têm relevância jurídica.

inclusive no campo das relações patrimoniais. Citou-se, aqui. precedente do Tribunal de

Justiça do Rio de Janeiro, atribuindo efeitos de sociedade de fato a essas uniões entre

pessoas do mesmo sexo (Acórdão proferitio J'.~ A :~:c:çã~ Cível nO 731189).

O próprio texto constitucional assegura a liberdade e a igualdade

sem distinção de qualquer natureza.. a inviolabilidade da intimidade e à vida privada.

encontrando-se ai a base jurídica de construção do direito á orientaÇão sexiia1 como direito

personalissimo. atributo inerente e inegável a toda pessoa humana.

Ressailou-se que. com lei ou sem norma. os fatos acabam por se

impor perante o Direito. a exemp:. jo que ocorreu com a Súmula nO 380 do Supremo

Tribunal Fedeml que vcio contemplar os direitos d:f companheim. Neste sentido. o Poder

Legislativo poderia antecipar-se. aprovando o Projeto de Lei em exame. pois. do contrário.

a matéria será regulada pelos tribunais. uma vel. que. no Direilo bl':lSileiro. vige o principio

da indeclinabiJidade da jurisdição.

Outro ponto analisado diz respeito á vocação hereditária. Em face

dos arts. 1.603 e 1.722 do Código Civil brasileiro. a presença de ascendentes ou

descendentes inviabili:taria a utilização do testamento como forma de solucionar a questão.

patrimonial. nas hipóteses de uniãoptre pessoas do mesmo sexo. A doação esbanaria nos

mesmos entraves. Desse mÓdo. a aprovação do projeto srrã benéfica na solução das

questões patrimoniais decorrentes da união entre pessoas do I :smo sexo.

-17
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Além da sucessão hereditária, olltrO$ aspectos foram levantados

como a excl,* dos homossexuais do direito elementar de assinarem um contrato para

usufraftCJI1, desde que vivendo frutos, os beneficios de previdência social, entre outros.

Também mencionou-se o fato de que países do Primeiro Mundo,

como a Suécia. Noruega, Dinamarca e. recentemente, a Irlanda, já aprovaram o contmo de

.,.eeria entre pessoas do mesmo sexo.

Outro argumento trazido pelos expositores é de ordem estatística e

---aiIDoar6fica.~ que os homossexuais rep:rese:1~ no Brasil 10% de popuIaçio. Isto
sipifica- quê""""'t6 miIhlk=s de contribuintes são homossexuais, cuja maioria vi-ve DO

..muao e Da clandesrinadade.

Os expositores argumentaram que. em outros Países. como Suécia.
DiMmarca. Noruega. Canadá e Holanda. a aceitação da pan:eria entre homossexuais de

lIIOcIo alsum alterou o senso de moralidade e ética do seu povo. Em relação a esse aspecto,

1IICIICicmaram-se IIOIDCS como os de Leonardo da Vinci. Micbclângelo, Oscar Wilde, Walt

Wbi1IDlID e Tchaikovski, que. de maneiia insofismável., no entender do-=positor,~

cI8Iv que alo bi quaIqucr CODtrlIpODtO moral à discussão e ao acolhimeDto das JIl=SSOD
bamoaemaais. Há m8is de viDtc anos. lembrou o expositor. a Assoc:iaçio AmcriC3llll de

PIiquiatria CODIidaa iDliáico e improdutivo tentar mudar a orientaÇão sexual das pessoas.

Outro aspecto importante. abordado nas exposições. é pertinente
_ direitosh~ Neste pomo. a lei deverá reconhecer o direito das pessoas.que

__ um relaciollllDento. uma vida de co~issos mútuos. gerando direitos deveres

e obripçks entre elas. Em outras formas de relacionamento. a lei já prevê esses direitos.
aduiDdo. todavia. as hipõreses de homossexuais.."Ao dignidade. li. liberdade e a autonomia

dcYem ser pmtidas li todas as pessoas. como principios básicos da Cana Universal dos
0iIeit0s Humanos.

A lei, DeSSC casO. não estaria obrigaudo nem dct=miDaDdo a

~_~~~~os~de~~que_~.

laIictlIde sociaL "A própria Comtituiçio 'Fedeta1 garante o patrimônio. a herança e ouzros

direitos. NCDbuma pan:da da sociedade poderia ser privadas desses direitos. pois a

~ quIIItO a esses aspectoS sigaificaria a violação dos dimtos humanos DOS
..piDcfpios básicos.

Na Saéc:ia, a lei sobre parceria foi homologada em jUDho de 1994.

começp" • vigorar CID jaDeüo de 1995. A idade exigida para a reaIizIção desse CODtraIO

,ele 18...o mesmo limi1c lepI para casamentos.

No CÓDtrato de pan:eria do Direito sueco. Dão há pezmissIopara a
DçIo ele criaD;as DCID lIA possibilidade de iDseminação artificial. Não se permite.
......c:asI6día c:oajuDIa de filhos dos parceiros.

Na su=a. a pan:eria é um aIO civil que pôde ser oficializwlo Da

Picfcilwa IN Da AsscmbIéia MUDicipal, podendo ser dada a bêDçíóa essa UIIiIO:1JOr um

...... o queocam CID a1pDs casos.



Esgotados os ttabalhoS desta Comissão Especial, compete-nos o

prOnunciamento quanto à constitucionalidade, juridicldade, "técnica legislativa e ao mérito

do Projeto de Lei em apreç~.

Éo rdatório.

u -VOTO DO RELATOR

o Projeto de Lei ora em' ~ise o1lCllde aos pressuposlOS ele

constitucionaJidade relativos à competência da União (3rt. 22 da CF), à legitimidade «
iDiciativa (art. 61) e ao processo legislativo (an. 59).

Não há reparos a fazer quanto à juridicidade e àtécDica legislalM.

Passemos, pois, ao exame do mérito.

o Projeco de Lei n° 1.151195 é oportuno e colM:Dieme.

Os fat.os sociais sãO uma n:alidade inegável.

É sabido. que o Dimto nasCe dos &ros sociais, das reIaç6es

nVIIdas enire os~ humanos Neste sentido, já dispunha o \'CbIStO bnx:ardo 1aIino que

"abi1OCidu, ibi jas". O Dift:i1o esQ oade esdo os~ onde exisre sociedade.

Os düeitos resu1Iantcs da parceria emre. homossexwlIl> liIo

~ reais, c:onacw que necessitam de soluça0 jurídica.

Sabiamente. n:gisua o nosso Código de ProceSso Civil. em seu Irt.

126. priDc:ipio segundo o qual. veJ'bis:

"O jiÚZ do.se exime de sentenciar ou dcspacbar alepDdo

lacuna ou obscuridade da lei. No julpmento da lide cabcr-Jhe.á
aplicar as normas legais; não as bavendo, recom:rá à lIDII1ogia. _

costumes e aos priDcipios gerais de direito.·

AiDda sobre essa matéria, a Lei de Introdução ao Código Civil, DO

seu an. 4°. dispõe que "quando a lei for omissa, o juiz decidirá o caso de acordo com a

aaaJogia, os costumes e os principios gerais de direito".

Como ~ pode observar desses-dispóSitiVos. a SimPles oi1iissiO-do"

Iqjs1ador em relação aos falos sociais não faz desaparecer os direitos deles oriundos.·Esaa
JqnI também se aplica aos direitos pauimoníais.. origináveis da pan:eria ~

homossexuais. A ausência de lei sobre ,a matéria não impedirá que os jui2es e tribunais

julguem as lides suscitadas por homossexuais, relativaS a seus direitos, decorrentes da

parceria.·entre eles contratada.

Tem o legislador. portanto. a responsabilidade da elaboraçlo

legisla,uva. a fun de contemplar os ~tos sociais que surgem em virtUde da vida em
sociedade."' .

19
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, Os ratos sociais são. por exce1ência. dinâmicos. Os aros jurídicos" "
praticados porjl~ossexuais cOmo dec:oriência da parCeria entre eles conttarada. de lJÍoclo '
algum,. poderia;m ser excluídos do ordenamento jurídico. nem mesmo poderia o legislador

omitif~se quanro a sua regulament3ção. Se isto ocorresse. o Poder Judiciário, através de ,
sua júrisprudêDcia, constrUiria a solução jurídica apliCável a essas questõeS. Não cabe, ,
todavia, ao Judiciário legislar. Està missão Constitucional é do Poder Legislativo, que nãO
se pode funar ao desempenho de seu mister. ' ",. "

, ,

,Essap8n:cria entre homossexuais em nada se compara: ao

casmiemo civil ou â uniãO estável prevista r.i 3rt. '~6 da Constituição Federal. N$

aspecto. a justificação apresentada pela nobre Autora~ Projeto CDCOIIUa-se disposta em

termos claros e objetivos, em face do que pedimos vênia para transcreVer o seguinte,

treCho:

•A fip da. União civil entre pessoas do mesmo sexo nio Se

CODfunde nem com o instituto'do casamento. regllligDentado pelo

Código Civil brasileirO. nem com a União estável. prevista DO

parágrafo 3° do art. 226 da Constituição Fedaal..É mais uma
reJaçio enlre particu1ara que. por sua relevância e especificidade.;
merece a prOteção do Estado e do Direito.

o projeto estabeleCe com clarcza os direitos que visa a
proteger nessa re1açIo. As foimalidades nele previstas~ 'áIo
só como wna garantiaeuue os próprios contratantes, mas também

",perame' ,tCn:eirOS;~ ainda, como um iDdicador para ',a
.. . ... : . . "'. . - . .... - " '. .' . :. ~.' •..... . '.' -'

sociedade. de quIo serio é o tema nele tratado e da CXpec:taiivade
durabilicbde e eszabilidade quem em suas reiaÇaes. Pln sUa'

melhor~~ ordenamento jurídicO. propaem-se alSumas '
pequenas. porém sigaifiaióvas.altelaÇ6es específicas" como em

alguns artigos: da Lei de Registros Públicos. da Lei de Beneficios

PrevidenCiárioi do EsWuto dos Servidores Públicos Federais e da

Lei dos Estrangeiros.

A sociedade brasileira é diDâmica e abarca uma diversidade de

relações: o Direito, br:ISÍleiro deve 3COmpanbar :IS mudanças

sociais e contemplar. sempre que possivel. essa divasiclade. A

UDiio civil emre pessoas do mesmo sexo vem CODtemPIar apCDas
um dentre taDlOS aspedOS ,dessa divasidade que COIIIpiSe a

_~~ brasileira. Ê. mjSla"~~ preeoc:ha a lacuna jurídica
cxisteDle DO que diz respeito a essa forma de reIaçio. a fim' de que

se proteja a dignidade da pessoa humaDa que dela participe: e se
pOmova a visibiIiDçIo desia re1açIo. como o respeito que Ibe é

"maêcido Porp8ne de toda CÕID1llÜdade.

o projeto é viável. JICCeSSliIio c possMl dopolÍto de \IisIa'

social Co priDcipaImeDIe. juridico. Em uma sociedade que se diz c

se ..... dcmocráIica c' pluralista. o DRito aIo.pode senil'
como obIIáculo à trlIIISformaçio social, pelo CODIIário. deve ser

. imúimleDlo de proreçiO às COJ;lqUistàs edCÍDaDdas soci8is.



A possibilidade de lega1izi1r a união civil emre pessoas do

mesmo sexo toma possível a reparação de notórias injmtiças,

como os casos onde o parceiro~ c seu companheiro ou

companheira do mesmo sexo é exclufdo· (a) de qualquer

participação em um patrimõnio que também é seu. pois ajudou a

construí-lo, em deeonênciade~os anos de ccmvivência.•

A idéia de casamento nos remete à constituição de uma entidade

familiar. visando à regulamentação das relações sexuais~ à proteção dos filhos, entre oUllOS

aspectos. Para efeito da proteção do Estado, a Constituição também reconhece a uaiio

estável entre o homem e a mulher como entidade fanuliar (an. 226, § 3").

Com essas considerações, fiCd claro que o Projeto de Lei ora em

exame não pretende instituir um casamento ou uma união estàve1 entre pessoas do mesmo

sexo. Não se está aqui a disciplinar as obrigações' sexuais entre parceiros. Não se cria

nenhuma entidade familiar para efeitos de proteção do Estado. Ao contrário, busca-se

resguardar e regulamentar os efeitos dos atos jurídicos praticados em parceria por essas

pessoas.

Tanto esse argumento é verídico que o Projeto veda a adoção pelos

parceiros e dispõe claramente que o estado civil permanece inalterado durante li vigência

desse contrato. T:unbém não se cogita. em qualquer parte do Projeto. de liames familiares

entre os parceiros <lU entre cada um deles e os parentes· do outro. Nenhum dispositivo do

Projeto cria'nova espécie de núcleo familiar.

Outro aspecto que corrobora essa asseniva é o registro dessa

parceria em livro próprio, e não naquele utilizado para registro dos casamentos. Trata-se

de livro destiDado ao registro de um. contrato civil especifico.

o objetivo deste Projeto é resguardar a dignidade da pessoa

bumana, principio contemplado no art. •1°, III. da Constituição Federal; a construção de

uma sociedade livre, justa e solidária (art. 3°, 1, da CF); a promoção do bem de todos, sem

preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação

(art. 3°, IV, da CF); e a prevalência dos direitos bumanos (art. 4°, n, da CF).

Negar aos homossexuais os direitos básicos surgidos dessa

parceria equivale a repudiar os princípios constitucionais que mencionamos, a saber: a

dignidade da pessoa humana; a justiça e a solidariedade entre os homens; a

não-<üscriminaço de qualquer espécie; e o respeito aos direitos bumanos.

Seria um verdadeiro contra-senso o constituinte originário

consagrar esses principios na Constituição e o legislador ordinário negá-los na elabotaçllo

do' ordenamento infraconstitucional, seja através de ação ou de omissão.

o art. 5° da Constituição continua reforçando essa tese, ao dispor

que toc:i0s são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natmeza, garantindo-se, entre·

vários ,outros direitos, o direito à propriedade, Se negarmos os direitos patrimoniais

c:ontet;!lpJados no Projeto de Lei n° 1.151/95 aos homossexuais, estaremos laborando em

inconstitúcionalidade. já' que, em oua:as palavras, será o mesmo que dizer que todos são
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iguais perante a lei, com exceção dos homossexuais. que não teria direito sequei l\

propriedade que adquirirem em parceria. A legislação atual não reSguarda esses direitos.

Na vocação hereditária não se contempla tal hipótese. Tambml o contnItO de doaçIo é

limitado pela presença dos herdeiros necessários.

Todavia. parece-nos que ~guns pontos do PrOjeto merecem

aperfeiçoamento. a fim de que o seu conteúdo fique bem esclarecido e seus objetivos

preservados.

No que diz respeito à proibi~ de adoçIo, gnla_os que~
dispositivo deve ser ampliado para incluir tam~ a vedaçlo à tuIda e à gUlIrda de

crianças ou adolescentes em conjunto, mesmo que scjám filhos de um dos pan::ciros.já que
a parceria Dão visa a efeitos jurídicos inerentes à entidade familiar.

Quando houver a parceria registrada com mais de ama pessoa, _

acaD'etaria a nulidade de pleno ctmto do contrato, bem como meona. o iDfi8!or em
crime de falsidade ideológica. Não se cogita, neste aspecto, de qualquer dever de

fidelidade entre os parceinH;, pois este dever é imito ao c'samcmo cML Euu~ •
formação de vários contratos de parceria acabariam, até mesmo, c:riaDdo ama ~e1c1ade:üa .

p;macéia no que tange aos direitos patrimoniais que se pmade J'eSIIIIIIdsr. Assim,

entendemos que a existêDcia de novo cõntrato sô poderá ocom:r com o clet:fujmeldO do

aurerior, na forma deste Projeto, solucionando-se. nessa ocasiIo, a quesdo cios diIeitDs

rqWamentados.

Também. a nosso ver, a exprcssiu "1IDiIo c:Ml liYrc. deve ser

substituída por .par=ia registrada". Escasmoam~ deixam bem cIaIo que o ProjeIo.
DIo pretende instituir uma forma de casamento entre bomossexlIais aaa mesmO ama1IIIiIo .

eslivel, nos moldes do 3rt. 226 da Constituiçllo. A parceria é um COIIInIIO c:iYiI CCllID efeiIos

paIIimoDjais apenas. mo há qualquer semelhança com a lIDiIo CSIl1ftI JftYisIa Da·

CoIIstituição.

o que se visa, DO caso, são aos efeitos paaimoDiais dewueuies

dessa parceria, como contI2t0 civil, e à garantia dos direitos hUlDllllOS dessas pessoas.

Entendemos também, que o prazo de dois lIDOS para que owna o

pedido de deaetaçio da extinção do contrato é iDcompati~ com o espírito desIa

proposição, pois referido prazo é adotado Da legislaçio refaeute a sepuaç:lo e cfivórdo,
com o objetivo de resguardar a estabilidade familiar. É uma espécie de est6gio probatóIio

dos cõnjuges. Assim, essa regra Dão deve ser adotada oeste Projeto de Lei.

Os direitos previdenciários dcwm ser ttaIados de forma especifica

em relaçio aos parceiros, evitaDdo-sc qualquer equiperaÇIo com c:ôDjuJa e wmpanheiroL .

Consideramos, ainda. de bom alvitre eliminar li Icfetencia ao art. 241 da Lei nO 8.112190,

jã que este dispositiVo tilItll das hipóteses de equipazaçio ao cônjuge, e a parceria é UDi
instituto civil estranho ao casamento civil.

AcreSl:e ''''''''OS, tlIIIibémo dispositivo pmado' dirr:itos de
composição de reDdas para aquisiçIo de casa própria e rdliIi\'O a pIaDos de SII6de e stpIV

degrüpO..



Em· faee desses·argumentos, YOlamos pela constitucionalidade,

juridicidade e boa téçnicalcgislativa~ Projeto de Lei n° 1.151, de 1995, e, no mérito,

somos pela sua aprovação nos termos do Substitutivo anexo.
. \

SUBSmvnvO OFERECIDO PELO RELATOR

Disciplina a parceria registrada entre

pessoas do mesmo sexo e dá outras providências.

o Congresso Nacionaldcc:reta:

ArL 1° É assegurado a duas pessoas do mesmo sexo· o

rcconbccimeDtO de sua parceria~ visando à proteção dos cÜrcitos à propriedade, à

succssio e aos demais rcguIados nesta Lei.

ArL z: A parceria rqisuada C9astitui-sc mediante registto em

li\110 próprio, nos Cartórios de Rcgisuo Civil de Pessoas Naturais.

§ l~ Os iDteressltdos comparccaio pcrame os Oficiais de Registro

Civil. exibindo:

1-prova de serem solteiros. viüVós. ou divorciados:

li-prova de c:apKidade civil:

m• insttumemo público do COD1IlIto de parceria.

. § 2" O estado civil dos c:omratantes Dio podeni ser alCerado Da

vigêDcia do COIIIl'8lO de parceria regisbada.

Ait. 3° O conaato de parceria RgjsIrada será lavrado em Oficio de
NOIaS, seado IiYrelllCllle pactuado e WZSlIDdo sobre dísposiç6es pauimoniais, deveres, _

impedii i lCIItiOS e obrigaç6c:s múIuas.

.§ _1° ·Somcute por disposição eXpIessa DO COIIIl'8lO, as regras nele

esubelecidlis também saio aplicadas retroativamcmc, Caso tcnba havido conconêneia
para formação de pa1IÍJDÕllio comum.

, . § 2" São~ quaisquer disposições sobre~, tule1a ou
guarda de crianças ou adolesceDtCS em conjUlUo, mesmo que sejam filhos de um dos
pm:eiros.
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Art. 4° A extinção da parceria registrada ocorrerá:

I - pela mone de wn dos contratantes;

11 - mediante decretação judicial.

Art. SO Qualquer das panes Poderá requerer a extinção da pan:eria

registrada:

I - demonstrando a infr.ição·.contratual em que se fundamenta o
pedido;

II • alegando o desinteresse na sua continuidade.

Parágrafo único. As panes poderão requerer consensualmente a
homologação judicial da extinção de sua parceria registrada.

Art. 6° A sentença que extinguir a parceria registrada COIlIaá a

panilha dos bens dos interessados. de acordo com o disposto no contraro.

Art. JO É nulo de pleno direito o c:onttato de parceria .qisuada
feito com mais de uma pessoa ou quando houver iaifração ao § '];O do an. '];O desIa Lei.

Parágrafo único. Oconeudo.a infração mencionada DO ClIplil, seu

aulDr comete o crime de falsidade ideológica, sujeitando-se às penas do an. 299 cio
Decreto-Lei n° 2.848, de 7 de dczl:mbro de 1940.

Art. 8" Altaam-se os ar1$. 29, 33 e 167 da Lei n° 6.015, de 31 de

dezembro de 1973, que passam a vigoaar com as seguintes tcdaçaes:

~Art. 29. Serão~s no registro civil de pcaoas.
naturais:

.......__ - __ _ _--------
IX • os contratOs de. parceria registtada emae pcsoa cio

mesmo sexo.

g) a senfmça~ declarar a extinçio da parceria registaada

eutte pessoas do mesmo sexo.

Art. 33. Haverá em cada canório, os seguintes üvros:

VU • E • de registto de COiltratOS de parceria regisaada aaIft

pessoas do mesmo sexo.

Art. 167. No Registro de Imóveis, além da maaic:ula. serIo
feitos: .



I - o registro:

3S • dos conlr.ltos de parceria registrada entre pessoas do

mesmo sexo que versem sobre com~~ patrimonial. nos
~ refereDtl:s a imóveis ou a direitos reais p:nenccntcs a

Q1IlIlquc:r elas panes, inclusive os adquiridos postai~ à

celCbraçJo cio COIUrato.

. D· a averbaçio:

.._----_ _.._ _.._ __._------_.
14 - das scnteIlÇaS de sepmçIo judicial. de ~. de

nulidade ou anu1aç§o do c:asamemo e de C'XtiDÇIo de pc:aia

rcgisuida·catre pessoIIS do mesmo sexo. quado lia respcctiYas
paniIbas existirem imóveis ou direitos reais sujeitos a tqÍSIIO.lO

Art. 9" O bem imóvel próprio e comum dos CODtlatliDleS de

.-=ia rqisa'ada entre pessoas do mesmo sexo é impenhorável. DOS termos e coodiç6es

rquIados pela Lei n° &.009, de 29 de março de 1990.

Art. 10. Rqistrado o comrato de pan:eria de que trata esca Lei. o
pen:eiro será CODSiderado beDeficiário do Rqimc: Geral de PreYidáx:ia Social. na

c:oadiçIo de dependente do segurado.

Plrigrafo Úllico. A~ do contrato de pan:cria imphc..a o

cau::ebuMI1to da inscriçlo a que se refere o capat deste artigo.

Art. 11. O pan:eiro que comprove a pan:cria rqpsuada será

COIIIiãerado beneficiário da peusIo prevista no art. 217, I, da Lei n° &.112. de 11 de
de:zembnJ de 1990.

Art. 12. No âmbito cL-1 AdmíDistraçio Pública, os EsIadós., os

M1IDicipios e o Distrito Federal discipliDarão, auavés de legisJaçIo própria, os benefiCios

jiievidenciirios de seus servidores que manteDbam parçcria registrada com pessoa do

mesmo sexo.

Art. 13. São garantidos aos conttatanleS de pan:eria rqistrada

com pessoa do mesmo sexo. desde a daIa de sua coostituiçio. os direitos à sw:cssIo. aas
sepiDtes condiçaes:

I - o pan:eito sobrevivente terá direitos. desde que nIo firme novo
coatra1D de pm:eria civil regislrada, ao usufruto da quana pane dos bens cio de a ..... se
bDavcr filhos cte.;

n • o pen:eiro soIxe'<'Íftllte 1Iri di1ti1D. cnquanID alo Wilb8Dii .

DlMpaccria c:iv11 n:gisIrada, 80 usufnIlo da mCIIldc dos baD cio de Cllja. se alo houver
filhos, embora sobrevMun ascenda*s;

m . aa falia de descatdelstes e ascaiden1es, o peR:eiro
satR..ifCIllC tIri direito à toIaIidIdc da hcmnça;
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IV - se os bens deixados pelo autor da herança resulraran de

atividade em que haja a colaboração do parceiro, terá o sobrevivente direito à mdIde dos

bens.

An. 14.0 an. 4S4 da lei 3071, de 1° de janeiro de 1916, pasaa

vigorar acrescido de § 3°, com a n:ctaÇão que se segue, passando o atual § 3" a § 4":

ftAn. 454 : .

§ 1° .

§'r .

§ 3° Havendo parceria c:ivil registrada com pessoa cio mesmo
sexo, a esta se dar.i a c:uratela .

§ 4" : _ _ _ ..ft

An. lS. O an. 113 da Lei 6.81S, de apIO de 1910, pasa a

vigorar c:om a.*n:daçio:

-Art. 113 _ .

VI - ter contrato de pan:cria c:ivll rqbu" CGIft~ de

t*ionaJicIadc brasileira.-

An. 16. É n:coDhcc:ido aos pan:eiros o diJatD de ClCIIii' i5Ó\ih de
rendas para aquisiçio da casa~ e todos os dirâtós reIIIivos a pIInDs de.. e
sc:guro de grupo.

An. 17. Ser' admitida aos pBR:CirClS a iIbcriçIo c:.IIO

cIcpe:nõcnIcs para efeitos • legisl'" tn"but'ria.

An. 18. Esta Lei aIIIa em vipÍla....sua~.

An. 19. RevopIn-K'a disposiç(les em conririo

---------------------



COMPLEMENTAÇÃO DE VOTO

. Açatando sugestões dc mcmb~ da.Comissão.durante o
processo de disc:ussIo, complemcnto mcu voto modificando o substitutivo apresentado DOS

sesuintes pontos:

- Substiluir, em todo o texto, a cxpressio "parceria rcgi$uada" por .parceria çjvil rqisttada".

- Dar ao an. 2" a scgWntc rcdaçio:

"Áit. ?- A pan:eria civil rcsistr.Ida
consritui-sc mediante escritura pública c respectivo rqiSCO
em livro .próprio, nos Canórios dc Registro Civil de Pessoas
Naturais na forma que seguc.

§ 1° Os interessados com~

perantc os Oficiais de Registro , apresentando os scguintc:s

documcntos:

- declaraçio dc semn solteiros,

viúvos, ou divorciados;

fi -prova de capac1dade civil

absoluta., mediante aprescnlaÇão de c:ertidio de. idade ou

prova ecjuivalcnte;

m- insuwncnto público do contrato

de parecria civil.
§ 2" Após a Iavralura do c:ontta1D a

parceria ciVll deve ser rcgisttada em livro próprio 00 RqisUo

Civil de Pessoas Naturais.

§ 3° O estado civil.dos contraW1tes

não poderá ser alterado na vigência do c:outtato de -parceria

civil registrada."

- Acresc:enw ao an. 4° o inciso In, com a seguintc redação:

"III - de forma consensual, homologada pelo juiz."

- Suprimir o parágrafo único do Art. 5°

- Modificar, no Art. 8", a redação da alínea "g", do § ]0. do an. 29. da Lei 6015, de 31 de

dezembro dc 1973:, passando a constar a expressão "sentenÇa que: homologar ou dcc:rcIar a

exrinçlo da parc:círa civil registrada entre pessoas do mesmo séxo" ao invés de " a SCD1CIlÇa •

que declarar a extinção da parceria rcgístnda entre pessoas do mesmo sexo".

• No mesmo ano r ,~odificar o inciso VIl, alinea "c" da lei supra"râerida, quc passa a tera

sesuinte rcdaçAo:

"An. 33 Haverá cm canóri~ os seguintes livros:

VIl - E - de registro de comnr,tos de pan:eria civil registrada en=
pessoas do mesmo scXo...
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- A1cerar a redaçio do Art 14, que passa a ter a seguinte redação:

"An. 14.0 art. 454 da Lei 3071, de 1° de janeiro de 1916, pISSa a

vigorar~do de § 3°. com a redação que se segue, passando o atual

§3" a § 4°:

~An. 454 , , , _..

§ 1° : .

§ 2" .
§.3° Havendo parceria civil registrada com pessoa do mesmo

sexo, a esta se dará a curatela .

§ 40
••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

Outtas sugestões apresentadas. que Dio as aqui cemstaDtcs, nlIo foram
Kmd&s. O Relatório. DOS termos desta complemeutação, foi aprovado em 10 de dezembro
de 1996.

Sala da Comisdo. em 10 de dP.7Pm.......... 1~

I I I - PARECER DA COMISSÃO

. A Comissio Especial destinada a apreciar e proferir parecer sobre o
PnIjeto de lei ,.,. 1.151. de 1995. que "disciplina a união civil entre pessoas do
mesmo sexo e dá outras pr'O\-idências", em nuUio realizada hoje. opinou. cantra
os voIos das Deputados Jorge Wilson. Phil8mori Rodrigues. Wagr« SalustiMo.
e. em.separado. dos. Deputados Salvador ZimbaIdi e Severino Cavak:anti. pet8
~Iidacle. jwidicidade e téalica legislativa e, no mérito, pela aprovação.
deste, com substitutivo. cem complementação ele voto, nos tennos do parecer do
~. .'

P~cipafamda votação naminal os Deputados Marilu GuimarãeS. RobertO
J8IJerSOri, Lindberg Farias. Maria Elvira. Jorge Wilson, Severino C8va1canti.
SalvadOr ZimbaIdi. Tuga Angeraml. Jair MeneguelI~ Sérgio CémeirO. Fet:"-Ido
Lyra, Ferr.1do GonçalveS. Fernando Gabeira. Wagrer 5aIustianO. PhiJeman
Rodrigues e Marta Suplicy.

Sala da Comissão, em 10 de dezembro ele 1996.

Oepltado ROBERTO JEFFERSON
Relator·



SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO·

PROJETO DE LEI~ 1.151, DE 1995

Disciplina a pan:cria civil ......... .

pessoas do mesmo sexo e di 0Ubas~

oCongresso Nacional decreta:

Art. 1° Ê assegurado. a duas pessoIS elo mesmo IDO O

reconhecimento de sua parceria civil registtada. visando ã prolcçIo cios ~-i

propriedade. á sucessão e aos demais regulados nesta Lei.

Art. 2" A parceria civil n:gistr.Ida COIISIitui-se mcdiMte ....

pública e respectivo registro em livro próprio, nos Cartórios de Rcgisb'o Civil de Pataa
Naturais na forma que segue.

§ I ° Os interessados comparec:edo perante os 0ficiIis.•
Registro, apresentando os seguintes documentos:

I •decl3mção de scmn solteiros. viÚYOS, ou divorciados;

D - prova de C3JlI!cidade civil absolusa. medi".t ~llIilD.

ccrtidlo de idade ou prova equivalente; ..

m-instrumento público do c:onrito de pan:eria civil.

§ r Apôs a lavratura do c:ontralO • pmeria civil ...
rqistrada em"livro próprio no Registro Civil de Pessoas Nat\nis.

§ 3° O CS1lIdo civil dos CODballiDtli$ alo podc:Iá .......

viFacia do contrato de pan:eria civil registrada.

Att 3° O contrato de pan:c:ria c:iviJ~ _ lmMo _

OfIcio de NOIaS, sendo livremente pactuado e vefSlIIIdo sobre cIisposiçllcs plllrilDll D.'
~ impedimentos e obríg:lÇÕC$ mútuas.

§ 1° SomeDte por disposição~ 110 c:oanao, as ..
estabelecidas IlIDIbém serIo aplicadas rmoativamente, caso tenha bavido CCIiiCd....

para fonnaçJo de·pattim~niocomum.

§ r São vedadas quaisquer disposiçaes sobre 1Idoçio, lUIeIa •
parda de crianças ou adolesceDtes em conjwno, mesmo que scjmn filhos de _ ..

parmros.
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I - pela mone de um dos contratames;

fi - mediante decretação judicial.

nt· de forma consensual. homologada pelo juiZ.

0." • • • • ."

civil reGísnda:
AR. 5° Qualquer das panes poderá requerer ;1 extinção da parceria

I - demonsttando a infração contratual em qllCsc fundamenta o .

.. n-alegando o desinteresse na sua continuidade.

. .. Art. 6° A sentcllça que homologar ou decretar a extinçlo ela
."JIlIi'caiaCivil rcBisuIda conterá a partilha dos bens dos intereSsados, de acordo com o
.~ aOcoatrato.

Art. -r É aulo de pICDO direito o CODIrBtO de pucc:ria civil
•..,.. feiIocom mais de uma pessoa ou quando houver iJúiaçio ao § 'r do art.'r..~.

.. .

Plrágrafo úniCo. .000rteDdo a infração mencionada no caput. seu
_ CGIDCIC o crime de falsidade ideológica, sujcitandCHe às Penas do lIIt. 299 dO

~ ri" 1148, de 7 de dezembro de 1940~

Art. r A1teram-sc os. arts. 29,33 e 167 da Lei nO 6.015, de 31 de
, bIo de 1973. que passima vigorar com as seguinteS~

0Arl. 29. ,SCfio rcgistr2dos no registro civil de pes50IS

~:

. . _ _ _ _ .

IX - 05 contratos de parceria ciVIl registrada CIIIre pessoas do
mesmo sexo.

g) a'scmença que bomologar ou dcc:mar a extiDçio da

pIICCria civil regisuada ame pessoas do mesmo SClrO.

. An. 33. HaYeIá CID cada curório, os seguiDICs limll:

........_ _ _._ _._ -..-
vn • E • de rqisao de coauatos de pIn:eria civil resisncIa

CIIIre JlCSSC*'do mesmo sem.

......

AIt. 1~7. No~ de lmlMis, além da 1DIIIfc''' scrIo

~



I - o regístto:

3S -dos contratos de parceria~ registrada eaae pessoas do
IDCSIIIO sexoquc -wrsem sobrecamUaic:açlo pIIIimOaiaI.
Jqisttos- Jden::Dtcs a imóveis ou a dirátoS Iais peilEijl{ ....

qualquer elas partes, iDcI~ os Idquiridos "'ianD.. ,
ceJcbraçiodo~.

U - a averbaçio:

14 - das senteIlÇ3S- de -sepataÇio judic:ial, de diwn:io. de

DU1idade ou anulaçio do casamc:rttoc de c:xâDçIo de....c:iviI
registrada entre pessoas do mesmo sexo. quaodo aas rc:spectivIs_
partilhas c:xistiRmim~ ou diJeitos raais sujeitaS. rqisIro..

Art. 9" O bem imóYCI próprio c COIIWIft _- dos -_ CCIIIIIaIaIdCS -de
pIfCCria ciVil resisUada emrc pessoas do mesmo sexo é~ _DllS -.ri- e
COIIdi~ rcguIados pela Lei 'OG 8.009. de 29 de IIWÇO de 1990. -

-" "

Art. 10. Rqpsuado o~ de parccria"c::ivil de que"'" cSIa

Lei. o pucciro será COIISidcrado beneficiário do Regime Geral de -Previciai:iasOeialDi
CllIIdiçIo de dcpcDdeaIc do segurado.

" PaniImfo ÚDÍco. A exriDçio do COntlalO de parceria cMI iInf.licl
o amceJ"DI"'tto da iDscriçio • que se refere o c:apat dcsturtigo.

Art. 11. O parceiro que~ • pIR:Cria c:ivlllqisrrada sai
c::oasicbado beDcficiário da·peIlSIO~- DO art. 217. 1, da Lei ri' 1.112. de Ude
clezemJm) de 1990.

Art. 12. No âmbito da Admillisnçlo Mlica, OI EsIados. os
Muaicipios c o DisIri10 Federal cIiscipJmamo. através de- legkltçlo prápria. os Il_fidos

JRYidenciários de seus servidores que manteabam parceria c:ivil ......cam..... do
lDeSIIIO sexo.

Art. 13. SIo garantidos aos c:oauataatcsde ...... civil
Jqástrada com pessoa do mesmo sexo. desde a da1a de sua CMai~~içio. OS din:iros ,
sucasIo,lIISsquilllCS~:

I·o pm:eiro sabreviveme taá direi1os. desde que Il1o..DlMJ

COIIUItO de Pan:eria civil Rgistrada. ao usufruto da quarta ppte dos b=dO. aja. •
bouver fiIbos dcsIc; ""

[I - o_p;lrÇeiro SQbrevivente lerá direito. ~quanto nãÓ i:Qnttatar."

novaparceria civil registrada, ao usufruto da metade dos bens dó de caju..seniO houVer

filhos; embo~ sobrévivam_ascendentes;

m - na _-falta de descendentes e ascend~ 0-_ Jl'I'ÇCiro
-sobrevivente terá direito à totalidade da her3nça;
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rv - se os bens deixados pelo autor da herança resultarem de

ati~dadeem que haja a colaboração do parceiro, terá o so..,. _vivente direitoà metade dos

bens.

An.. 14.0 art. 454 da Lei 3071, de 1° de janeiro de 1916, passa a

viaonr acrescido de § 3°, com a redaçio que se segue. passando o atual § 3° a § 4°:

·An..454 .

§ 1° .

§r ,.: .

§ 3° Havendo parceria civil registrada com pessoa do mesmo

sexo, a esta se dará a curatela.

§4° .

An.. 15. O an. 113 da Lei 6.815, de agosto de 1980, passa a

vipvcom. sepnte redaçio:

-An.. 113. : .

VI • ta' COIlttlltO de parceria civil registrada com pessoa de

'IIICiODllidade bnlsileira.•

. An.. 16: É r=onhecido aos parceiros o direito de composiçlo de

NIIda$ ... aquisiçlo da casa própria e todos os direitos relativos a planos de saúde e

leIUIO"*1"IPO.-

An.. 17. Será admitida aos parceiros a iDScriÇl10 como

••, I _ ....áeiros de legislaçlo 1riburária.

An.. 18. Esta Lei entra~ vigor na data de súa publicaçlo.

Art.-~. J~~gam.seas disposições em contrário .

DepuIIdo ROBERTO JEFFERSON
RcIator
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. . .
Ela d~ a entender claramente que o tipo

oexual,. CGa? C?onfirma.10C10 em SéCJUida:
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Tenho ocupado a tribuna para chamar 'a atenção desta Casa sobre a

decadência moral que vai minando todos os valores ~e nossa sociedade
cristã. Venho alertá-la ainda mais uma vez, antes que seja tarde
demais, para a matéria em questão.

Comentários à Justificação do Projeto n2 1.151/95

a) Os '''direitos'' dos homossexuais

Em sua Justificação. a autora do Projeto declara explicitamente
que o mesmo tem por finalidade reconhecer como ieqitiraa e .dar
direitos oficiais à prática da homossex~alidade entre duas pes~Oas.
'Para' issO ela recorre aos mesmos ar~entos relativistas e
evoluciODistas utilizados para j'ustificar' o reconhecimento de outras
leis imorais:

- a homossexualidade é uma prática já bastante difundida na
sociedade;

- ass~, os que a praticam devem ser respeitados-e·a-parados;

- sendo legitima. tem o direito de ser exercida llvre-ente •. se-
preconceitos ou discriminações contra ela;

-Uma'vez qUe.é.ua fato. deve ser. reconhecido pe~o direito;'

Com efeito, diz ela:

-O presente Projeto de Lei visa o reconhecimento das relaçOes
entre pessoas do mesmo suo, relacionaJlleDtos estes que cada ve~ _is
'v" se iJipondo em' nossa sociedade". r-::

" . /1 . -
de relacionalleDto' é o .-..

... , -,

. -A.ninguém é dado i~or~ ~e ah~t,~ossexuaJidad_.naoA a única
forma de expressA0 da sexualidade 'da pessoa humana". ~,. . . . "._, .

Portanto, a homossexualidade. sendo uma :'egiti~ express.\o· da
sexualidade ~UIIIaDa "que vem cada 'rez mais se impondo ea -nossa
sociedade", . d!!ve ser oficialmente re~nhecida e respeitada' pela
aeama. cama deciara em s.guida:

-Este .pn,jeto pretende fazér. valer. o direito à orientaçAo
sexual, hetero, bi ou boaIoss~l, enquanto expressão dos direitos ...
inerentes à pessoa humana. Se os individuos têm direito à busca da
felicidade, por uma DariIa iIIIposta pelo direi~o natural a todas as
civilizações, ~ào há porque continuar negmldo ou querendo descoahecer
que mu1tas pessoaã sõ;sào felizes se. ligadas a outra do mesDO sexo.

Essas pessoas sõ buscam o respei to às suas uniões enquanto
parceiros, respeito e cODSideração que lhes é devida pela sociedade e
pelo Estado-.

--;j

A autora parece professar uma moral relativista·;levada aos se~S··l~'

extremos _is' perigosOs. lfAÕ deseja saber se à pr~udá: b-...ual,'.IIt
...-o l1aitada a parceiros fixos, é eia si lIIeSIIÍil \UI b.- OU ~ _1·-"1
IIOral;o problemallOral nao se põe para elá. Olla ~:&' que talipr~tica'·:
uiete e .e difunde, deve ser oficialmente ree:oDhecida e' raçeitada. - :!Y

·0 e1llpl.. uistir já lhe confere foros de cidadania.' Al6adiUoi ó a
.1I~a erige ~ busca da felic:;idade como \UI fia abSCluto·/"'t. be-

. üeoluto, _ d" cS1reito natural, ao qual tOdos' tllD direit'O, ftIo'i:::
i.portando ô .eio.. ü~~lizado para levar éi esse fia. .



Mais adiante a autora confirma sua arqumentação de que uma
situaçlo de fato,· pela sua mera existência, deve ser reconhecida pelo
direito:

"O projeto de lei gue·disciplina a unilío.ci.vil entre pessoas do
....c sexo vem regulamentar, através do direito, uma situação que, h~

.w.to, ja existe de fato. E, o que de fato existe, de direito nAo
pode ser negado".

A frase é allbigua, pois joga com dois sentidos da palavra
"direito", podendo ser interpretada de maneira diversa. Com ef~to, o
lpIe existe, por pior que seja, noto pode ser negado que exista'~ mas
iato aJo lhe confere automaticament~um~~ireitoa essa existência. O
fato de existir o crime n~o lhe outorga··direito de existência. Assim,
... situaçAo que existe de fato, nao· pode pass.ar., ~r. esta sillples
ruac, a uma situação de direito. Este só lhe é. conferido ....-razão de

o atributos próprios que se conformem com a lei natural ,e a lei
po.itiva.

b) A segurança na prática ãa nomossexuaiidade

!:li sua Justificaç~o co projeto a autora ainda confessa que o
-..o t_ cc.o uma de suas finalidades confi~r os homossexuais em
sua· prAticas . ãten~t6rias à lei ':ivina, é1roporcionancio-lhes :llaior
segurança para aparecer enquanto tais perante a sociedade, sem receio
de sere. ~ejeitados ou persequidos por ~la. A homossexualidade
deixaria de ser ilraticadÀ na clancies~1nidade, com vergonha e medo,
para ter seu =':1gar ao sol COlllO ~ das :ormas legitiJllas de
"or.'i.entaç4o seKual M. Atiriaâ ela:

"A aceita9ão legal (~ união civil entre ilessoas do mesmo sexo
_corajazo' ui!. qays e lubicas a assumirem sua orientaçAo sexual.
LoDge de "::riar" :aais homossexuais, é!ssa:' realidade somente tornará
..i. fAcil a vida das pessoas que jã viv~ esta·orientaçâo sexual' de
foraa clanciesti:a. :. possiDilidade c.e assumir':;) qUe o se é, ~em C::lllO
caDMq(ibc1a a diainuiçao. da" ãDgústia. . .•. O que é proibido gera
vergcmba, dlssiJlulaç60 e, J:lUitas vezes, 3edo. Ao possibilidadeea
aD1.1o estável, aaesmo que nAo exercida, :-eduzirá problellilS criaãos
pela necessidade de esconder a ·própria natureza, de :1ão ~r
~cido(a) social2ente, viver em isoiamento oú.na mentira".

9 projeto quer elillinar assim uma certa vergonha, UI! salutar
..tt.Mlto de co.1lpa, que poderiam levar a uma lllUdançà de vida, a uma
CDDtidDcia sexual sustentada o pela 9ra~~ lIISSlIIO CoDS~rvaDdOo a
tadlDcia desviada. ~ois Deus nunca falta àqueles que sinceramente
....ju cu.prir sua lei e pedem o seu auxilio. O projeto, pelo
eoatruio. leva os euJ,patios a. uma certa ~ranquilidade dentro cio
S-c:ado, a1i111inauão .:ssía. quase compietament:!, a possibilidade cie
CClIlverdo.

c) Sua aceitação pelas famílias e pela sociedade em geral

Se por ua lado o projeto procura dar segurança aos homossexuais
_ prAtica de sua holaossexuàlidade, OlOr outro procura fazer com que
-.ta. seja ·aceita COI! toda a naturalidàde pela sociedade em geral,
-.1. ~qtecialaeDte pelos pareI&tes e pessoas aiais relaciondas COl!, os
pntic:aDtes do pecado COQtra a natureza. S:~tes ~eriam d1reito a um
eU_ de solidariedade em torno deles. ~sim, afirma a autora ainda
.. aua Justificação:

"A possibilidade de oficializar a união civil entre pessoas do
...-o sexo, permitirá, COlIIO nas uniões heterossexuais, que em

, teriodaa de· crise os casais POSSõDI ser ajudados. . •••. uma parceria
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a encarar com naturalidade
um espírito dê·c~l~tf.·
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legalizaáa será sinal de c;:ue o 'casal, gay ou lésbica, para suas
familias, amigos e sociedade, desejam ~anter uma ~ação de
compromisso. A r.laioria dos :~omossexuais sozinhos ::.ão .;ão
reconhecidos :;:elõs :3llIil.:'as" :'s o;essoõs =om crient~ção ho~~ssexuõl

possuem a: mesma necessidade de segurança e proximidade que pessoas
com orientação heterossexu~l, e devem ter direito ao mesmo apoio~as

relações permanentes".

E mais adiante a: autora vol ta a acentuar que a sociedade deve
aceitar a união entre homossexuais, para o benefício e segurança,
destes:

"A atitude preconceituosa da sociedade resulta em isolamento
para homossexuais e" frequentemente 'difiCu~ta suas vidas e até" seus
relacionamentos 'pessoais e estabi I idade' emocional. A possibilidade dl!"'
régulariZar" uma situação de" união ' já existente 'tornará estes
relacionamentos mais estáveis. ': .. : 'A vida social 'dos caSais
homossexuais também será afetada, fazendo com que sejam meihor'
aceitos pela sociedade e até pelas próprias famílias. . ... Todas as
provisões aplicáveis aos casais casados também devem ser direito das
parcerias homossexuais permanentes. A possibilidade para casai"s rle
gays e lésbicas régistrarem"súas parcerias implicará ná aceitaç~o por
parté da sociedade de"duas pessoas do'~~;mo sexo viverem"junias ~uma'
r~l~ção"emocioDalpe~ente"." "

o caracter profundamente rejeitável do projeto

a) Um tríplice atentado contra a lei moral

Vemos assim que, do ponto de vista" 'moral', este- projeto se
apresenta como triplamente abominável ~nefásto:

-, No campo individual, estimula o :pecador ,a manter,-se, ~m seu.
pecado -,pecado este muito grav~, que clama a Deus por vingança - ao"
p~c!porc~9na~-~he segurança psicológica, social e ecoDÕlllica"p,ara,.a'
Prática do mesmo.

- No campo social, induz asocíedade
e simpatia "tal 'pecado, incutindo-~he

amoral idade e" radical relativismo.

No campo "ínstitucio~al, pr~p~~, ao Poder PúbHco"" o
rééonheciJilento oficial e' a legalização dessa fo.- de vida>' Casei o
projeto" véziha a ser aprovado" e sanc:ionadõ; "isto será mais witáafronta
feita' a Deus pelo Estado brásileiro', a' ser acrescentada a' :v'â'r'ias"

• .. • . ~ .. I ••

outras, coma agravante de ser ainda pior que as aDterio~es.

b) Atrai a cólera divina sobre o B~asil

Escrevellios coiao' cat61 icos, que acreditam em Deus e _esperám a
manifestaç40 de sua justiça. Se um país ofende muitO- grav~te a.
Justi~ Div1Aa através da multiplicação de um"pec~ .qgeé.lt.9BttcadQ.
ema desfaçatez e arrogãDcia paI.; iDdivíduos, pela sociedade e. pele;>
~ado, o que esse país deve· esperar ,de Deus? Misericórdia? A
IÚsericórdia de Deus é para aqueles que a pedem, e nio para aqueles
que a desprezam. Este tdpl1ce pecado n40 é,.um pedido _!!e
IÚseric6rdia, mas um desprezo da mesma.

Resta enUo a justiça. E a história tem IIIOStrado "que. Deus
castiga os .povos e as naçOes que prevaricam, 8lIIbora algumas vezes tal
"Cástigo tarde eiII·cheqar, parecendo até quen40 virá.



Aprovando o projeto de lei comentad~ acima, o Brasil se coloca
entre as nações que nada màis têm a .esperar de Deus, seDao o
desencadear de sua ira. E esta virá sobre todos, e n.io apenas sobre
os governantes e leciisladores que reconheceJII e legalizam o pecado.
Mas também sobre todos os que o. praticam, e s'obre ..aqueles que, eJIIbora
sem o praticarem, encaram-no com naturalidade, indiferença ou
simpatia. E, ~ito especialmente, sobre aqueles que, por sua própria
coadiçio, têm a obrigação e os meios necessários para combatê-lo e,
par OIIlissio ou por açao, n.llo o combatem e até o favoreceJII.

A posiç&o da Igreja Católica h.ce.. ao holllOssexualiSlllO

Foi distribuído a todos congressistas uma separata da Revista
catoliciSDÓ sobre a eventual legalização do ~Casamento homossexual",
com a sugestiva chamada Sodoma, Gomorra.•. Brasil?
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A matéria da qual me
competência na pena do Dr.
estudioso do tema e escritor.

ocupo VeJII
Hurillo

tratada
Maranhão

com seriedade e
Galliez, médico,

A respeito da poslçao atual da Igreja Católica frente ao
boIIIOssexualismo, deveJllOs esclarecer que, eJII sua essência, ela nada
difere da posição que sempre assumiu, com base nas condenaç6es
contidas na Escritura, desde os tempos de Sodoma e Gomorra. OU seja,
sempre condenou severamente, e ainda ·condena, a prática dos atos
homossexuais CQIDO WII dos pecados que "clamam a Deus".

"Diz-se que estes pecados clamam. a Deus porque, mais dQ que os
outros, têm waa lIIalícia insigne e manifesta, atraindo a ; ra e a
vinCJança de Deus de lIIOdo particular sobre aqueles que o (."lIIetea~.

(cfr. Catecbismus catboli~, Typis Polyglottis Vaticanis, 15
~iÇão, 1933, Q.573-574, p. 258)

"Entende-se por pecados lI'le clamam ao céu aqueles .que envolves
waa especial _l1ci~ e repugnãDcia abominável CODtr~~ ordeJlllisocial

humana. :::m virtude :e sua' espec:.c.: injus-::i;a contra o b8111
social, parecem provocar a ira óe Peus ii a exigênc1a de um casticjo
exemplar para escarmento dos deJDais". íFr. Antonio Royo Marin, O.P.,
Teologia Moral para Seglares, Siblioteca de Autores C:istianos,
Hadrid, 1957, tomo I. pp. :14)

o que ocorre atualmente na orientação dos documentos do
Magistério Eclesiástico a respeito da ='omossexualidade é um maior
realce colocacio na ciferença entre a mer. tenciência hOlllOssexual 
observada já na i.101escência, sem ~e ;:essoa afetada ~enha

responsabilidade na- ·sua existência e a prática de atos
homossexuais, :ivr~m:e ~eliberados 0= consen-cioos, contrários à
natureza e rotulados oi~ pecados que clamam ... Deus.

Tais documentos :salientam que a atit~de ~astoral em relação ã~

pessoas éa primeira ·conc1çao - ou se]a, :;ue <:!m a tendência, llIaS

reconhecem com pesar e sofr::'mento ser ela uma desordeJII, e procurcua
abster-se dos atos a·que seriam levadas For ~al ~endência - deve ser
a de respeito e auxil~ em sua luta para que se mantenham nas vias aa
castiãade, com o auxil)o indispensável da graça de Deus.

A prática dos atos homossexuais, porém, continua a ser condenada
d~ modo tão categõrico:·auanto antes, COlllO sendo algo incompativel com
a moral católica tradicional e com os Mandamentos da Lei de Deus.
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Passamos agora a transcrever trechos dos três documentos citados

pelo Pe. Martin em sua exposição. No primeiro e no último a
transcrição ê quase completa do que neles existe sobre o problema da
homossexualidaóe. :10 segundo, a "Carta aos Bispos tia Igreja Cat<Úica
sobre o al:enciimen"to ?astoral &s pessoas ~omossexuais",· devião~

extensão do mesmo, ~erão .citaóos apenas alguns trechos condenatórios
da ~omossexualidade e feitas ~eferências aos parágrafos o~de se
encontra a parte que diz respei to ã solicitude pastoral em ~elação

aos homossexuais.

Assim, :lO mais antigo dos documentos citados, a "Declaração
sobre alguns pontos de ética sexuál", da Sagrada Congregação para a
Doul:rina da Fé, de 29-12-1975, também cophecid~ como Persona hwuana,
lemos:

"Nos nossos dias, em contradição. com o ensino constante do
Haqistério e com o sentir moral do povo cristão, há a1quns que,
fundando-se em observações de ordem psicológica, chegam a iulqarco~

indulqência, e até mesmO a desculpar cOlllPletamente, as relaçOes
homossexuais em determinadas pessoaS". (Sagrada congre9ilçaO para .a
Doutrina da Fé, "Declaração sobre alguns pontos d~ .ética .~exual"
(Persona hWIJaDal, :'9-12-1975, n. 8) 1,1./(" ;.j

E após referir-se à distinção entre os hOllOssexuais cuja
tendência é transitória e -aqueles outros homossexuais queslotais
definiti~aaente, por força de UIDll espécie de "inStinto i~to ou de uma
constituição patológica considerada incurável", o documento continua:

·Quanto a esta segunda categoria d~ sujeitos, alCJUllS conclue
que a sua tendência é de tal maneira natural que deve ser considerada
COIIO justificante, para eles, das re"laçOes baIDOssexuais nuilasincéra
COIII11Dhao de vida e de êUIOr análoga ao matriJllõnio, na l18dic!a e- que
eles se sintam incapazes de suportar uma vidasolitãria.

·Certamente, na atividade pastoral estes hoIIIossexuais assilll bao
de ser acolhidõs COlll compreensão e apoiados na esperança de superar
as próprias dificuldades pessoais e a sua inadapta~ social. A sua
culpabilidade há de ser julgada coa prudência. No entanto, nenhUIII
~todo pastor~l pode ser empregado'que, "pelo fato de esses atos se~em
julqaàos conformes coa a CQIldição .de tais pessoas, lhes veDha a
CODceder waa justificação IIIOral. Segundo a ordem moral objetiva, as
relações homossexuais sâo atos destituídos da sua regra essencial e
indispensável. Elas são condenadas na Sagrada Escritura COIDO graves
depravaç6es e apresentadas a! também COlllO uma conseqQincia triste de
uma rejeiç&o de Deus (Roa. 1," 24-27; I Cor. 6. lO: I ~1JÍl. 1;10).
Este ju:(zo azarado na Escritura Sagrada nlo permite, porém, concluir
que todos aqueles que sofrea de tal anomalia sIo por isso
pessoa1lllente responsáveis; mas atesta que ,os atos de hOlllOSsexualidade
do intrinsecamente desordenados e ~ eies nâo podem, UI hipótese
n8DhUllla, receber qualquer aprovação-. (Idem) .

t illlPOrtante atentar COIIIO o documento considera os atos
bOlllOssexuais "intrinsecamente desordenados· e Dlo podendo, "em
hipótese algwaa, receber qualquer apr()Vaç&o-. OU seja, são atos
intrinsecaaente _us, que de".. ser sempre· cODdenãdOs e proibidos
pela IIIOral.

i
O outro documento citado, a -carta aos bispos da Igreja c:a~olica

sobre a atençAo pastoral u pessoas boIIossezuais· , do ...-o
Dicast6r10 re-ano (1-10-1986), ao CC(ilDeDtar o texto aciaa, c:bullt a
atenção para as lDÚ interpretaç6es do ÍIesIDo, .".rtilldo· que ir pr4pria
tendincia. batDoaa~ull lDvoluntitria do. Pl;lde ser considerada natural,
mas desordenada:



"Na discussã9 que seguiu a publicação da Declaração [de 29-12
1975] , foram propostas interpretações excessivamente benévolas da
própria condição homossexual, inclusive definindo-a como indiferente
e, até mesmo, boa. t: necessário precisarl pelo contrário., que a
particular inclinação da pessoa homossexual, ai~da'que~ não seja

• I
pecado, constitui porém uma tendência, mais OU meno~ ,fórft.e, para um

comportamento intrinsecamente mau do ponto de vista moral. Por este
motivo a própria inclinação deve ser considerada como objetivamente
desordenada.

"Os que se encontram nesta condição ceveriam, portanto, ser
objeto de uma particular solic~tude pastoral, para que não cheguem a
crer que a realização concreta de tal tendência nas relações
homossexuais é uma opção moralmente aceitável". (Congregação para a
Doutrina da fé, "Carta aos bispos da Igreja Católica sobre o
atendimento pastoral às pessoas homossexuais", 1-10-1986, n. 3, in
Ecclesia, n. 2.293, 15-11-1986, p. 27)

Ao se referir à interpretação dos textos biblicos condenatórios
da homossexualidade, declara:

"Os textos sagrados não são realmente compreendidos quando são
interpretados de um modo que contradi::: a Tradição viva da Igreja. A

interpretação da Escritura, para ser correta, deve estar em efetivo
acordo com esta Tradição". (idem, n.S, p.29)

E sobre a destruição de Sodoma:

"Não pode haver dúvida sobre o juizo moral ali manifestado
contra as relações homossexuais". (idem, n.6, p.29)

Após comentar outras condenações biblicas, o documento afirma:

"Somente na relação conjugal pode ser moralmente lícito o uso·da
faculdade sexual. Em conseqüência, uma pessoa que se comporta de modo
homossexual, age imoralmente". (idem, n.7, p.30)

Ao denunciar a contestação hom~ssexual, feita por grupos de
pressão fora e dentro da Igreja, diz o documento:

"Atualmente um número cada vez maior' de pessoas, mesmo dentro da
Igreja, exerce uma fortíssima pressão para levá-la a aceitar a
condição homossexual, como se não fosse desordenada, e a legitimar os
atos homossexuais .....

"Dentro da Igrej a se formou tambêm uma .tendência, constituída
por grupos de pressão com diversos nomes e' diversa amplitude, que
tenta impor-se como representante de todas as pessoas homossexuais
que são católicas. Porém, de fato, seu~ seguidores geralmente não
passam de pessoas que, ou ignoram o ensinamento da Igreja, ou
procuram subvertê-lo de alqum modo. Desejam manter sob o amparo do
catolicismo pessoas homossexuais que não têm intenção alguma de
abandonar seu comportamento homossexual. Uma das táticas utilizadas é

a de afi~ar, em tom de protesto, que qualquer críticJVOu reserva a
respei to de pessoas homossexuais, de sua atividade. ~ pe-.sep7 estilo de
vida, constitui simplesmen~e uma forma àe i~justa discr~minação.

"Em algumas nações se realiza, ;:or c::msequinte, uma verdadeira
tentativa de manipular a IgreJa, 'conquistando o apoio de seus
pastores, freqüentemente de boa fé, no esforço de mudar as normas da
legislação civil. o fim de tal ação consiste em conformar esta
legislação com a concepção própr~a desses grupos de pressão, para os
quais a homossexualidade é, se não totalmen~e boa, pelo menos uma
realidade perfeitame~~e inócua.
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o que diz~r então de uma lei que
legalizado duas pessoas homossexuais?
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"A Igreja mantém firme sua clara posição na matéria, que

não pode ser modificada pela pressão da legislação civil ou da moda
do momento", (idem, :"1s.8-9, p.30)

Após deplorar e condenar expressões malévolas e ações violentas
contra pessoas homossexuais, e salientar o respe~to à dign~àaàe

própr~a óe toâa pessoa, o documento acrescenta:

"Porém, a justa reação às injustiças cometidas contra as pessoas
homossexuais de nenhum modo pode levar à afirmação óe que a condição
homossexual não seja desordenada, Quando tal afirmação é acolhida e,
por conseguinte, a atividade homossexual é aceita corno boa, ou também
quando se introduz uma legislação civil para proteger um
comportamento ao qual ninguém pode reivindicar direi to algum, nem a
Igreja, nem a sociedade em seu conjunto deveriam surpreender-se se
também ganham terreno outras opiniões e práticas distorcidas e se
aumentam os comportamentos irracionais e violentOs". (idem, n .10,
p.3I)

Nos parágrafos seguintes (ns .11, 12, 13) o documento chama a
atenção para a liberdade e responsabilidade dos homossexuais em seus
atOS, e da solicitude pastoral para com aqueles que "desejam seguir o
Senhor", os quais, "=omo os demais cristãos, estão chamados a viver a
castidade" .

Finalmente o documento adverte os bispos para que "estej am
particulamente vigilantes em relação. àqueles programas que de fato
tentam exercer uma pressão sobre a Igreja para que mude sua
doutrina". E mais adiante: "Nenhum pro"grama pastoral autêntico poderá
incluir organizações nas quais se associem entre si pessoas
homossexuais, sem que se estabereça claramente que a atividade
homossexual é imoral. Uma atitude verdadeiramente pastoral
compreenderá a necessidade de evitar as ocasiões próximas de pe:cado
às pessoas homossexuais". (idem, n.I4, p.33) ~.

~ .
põe em/7~m~~.r~ permanente e

,Vii !L_.·

Também ,;ste cocumen~o classifica .: c::lmportamento homossexual
como "intrinsecamente !IIau do ?ónto ,;e ';ista :noral" , Portanto,
rejeitável sempre e em çualquer circunstância, como veremos adiante.

Por outro lado, no "Catecismo da Igreja Católica" ~ica bem clara
a diferença de juizo a ser ~eita entre a prática dos atos
homossexuais e a simples tendênc~a desordenada:

"A homossexualidade designa as relações Entre homens e mulheres
que sentem atração sexual, exclusiva ou predominante, por pessoas do
mesmo sexo. A homossexualidade se reveste ce formaS muito variáveis
ao longo dos séculos e das culturas .. A sua gênese psíquica continua
amplamente ine::plicada. Apoiando-se na Sagraâa Escritura, que os
apresenta como. depravações graves (cfr. Gen 19, l-29; Rom I, 24-27; 1
Cor 6,10; 1 Tim 1,10), a Tradição sempre declarou que "os atos 'de
homossexual idade ~ão intrinsecamente desordenados" ~ CDF, decl aração
Persona humana, :"1.8). So!o contrários à lei natural. Fecham o 'ato
sexual ao dom da vida. :'o!o procedem de uma =omplementaridade afetiva
e sexual verdadeira. Zm caso algum podem ser aprovados.

"Um nÜMero não negligenciável de homens e de mulheres apresenta
tendências homossexuais inatas. Não são eles que escolhem sua
condição homossexual; para a maioria, pois, esta constitui uma
provação. ~evem ser acolhidos com respeito, compa~xao e delicadeza.
Evitar-sé-a para com eles todo sinal ~e discriminação injusta. Estas



pessoas s~o c~~das a realizar a vOQ~ade ce Deus r.a sua vida e. se
fore~ c=~s~~s. a ~~1r ao sacri~ic1o da cru: ~o Senhor aS d1~iculdades'

que 90d~m enCC~t=~r ~or causa ca sua condiç~o.

~AS ~essoas :omossexua1S ~Ao ~~cas à cas~i~ade. ?elas
vlr~udes ce õg~Cco~ln~o. educadoras da ~~bercade ~nterior. ~s 'le:es
pelo apOlO ce uma õJ!ll.:.sde cesln~eressada. ;:ela oraç.lo e pela graca
sac=amental, pode~ e devem Se aproxl.mar, ~radual e resolu~amen~e. ca
perfeiç.lo c=l.st':;-. ,·Cat.eclSlDO da :9re~a ':atól~ca·. ns. :357-<'-9.
Editora Vozes. ?e~rópolis. ~d1çOes LoyoIa. sao Paulo. 1993. pp. ~IO-

.6111

T-w. nes~e ~cumento os atos ~ss_uais sao Ccmsideracios
• intrinsecamente <1esor<1ena40s· e ·eont=arios ,\ la1 .~tural·. nAo'
podendo, -ea caso alqum. :eceb4r aprovaç&o~.

V'-se' assilll que :'lOS ~r~s docuaentos utilizados ~lo Pe. :iart:"''''l.
elll sua exposiçlo aos deputados. a 'condenaçAo .\ pr.U:1ca cos atos
homossexual.s é u.nIIllllle e cateqorica. de acordo CCllll a tradiç40 da
Iqre)a. ~. como veremos, tais atos nAo podem ser aceltos ou aprovados
em çl.r~"'ls~Anc~ã a19U11l&.

Final.en~e, alquns poderiam querer ;usti!1car uma 3tl.tude
favorAvel ao projeto. mesmo numa forma atenuada. ala'iando que:

- Numa ·soci.edade pluralista e democrottica- a I'ireja nao pode
impor a todos suas 'nõrmas e sua doutrina. Aqueles que optaram pela
o:ientaçAo homossexual ~ seu coaportAaento. ta. o direito de
praticA-lo e de ver esae d~rel.~o raconheelC1o\.ala lei. deade que nllo
pre)udiquem terceiros.

~~...

-~Sllll COlllO é um IIléll menor a prottiça da bomossexuali4ade entre
duas pessoas. coe e"cluslvidade. do que _ aabieI1tes de
promiscuidade. aaal. taaWm é um _1 menor consCÇ\Iir qua O projeto
sela aprovado Com certas atenuaçOes do que em sua redaçAo ori'1inal.
malS raC1ical.

A ~.is ob:l~çOes respond~s que. sendo os .at:os homosse"ua1s
ln~r~nseç..en~e ~ e con~r&rios A lei natural. eles estllo prolbidos
para todos e n.o apenas para os catOlicos. P01S 05 preçeltos
negativos da ~e~ natural obri9&11l a todos e sempre, çoao enSlna Joao
Paulo 11:

-A lei natural Uaplica a universalidade. Aquela, enqvan~o

:!>scri ta na natureza racional d. pessoa. iapOe-se a todo ser dotado
~ ra:o\o e presente na histOria •••••

-Enquanto e"pr~ a diqnidade da pe.soa huma.n.a e põe a base dos
s C1ireitos e deveres fundamentais. a l.i natural ~ universal nos
prece~tos ~ a sua autoridade estende-se .. todos oa homens ....•

·Os preceitos neqativos da lei IlAtural s&o universalmente
· .. lidos: obriq_ a todos e a cada .... sempre e _ qualquer

::lrcunstllncia. Trata-se. C'Om efeito. de proibiç6es que vet_ UIII&

determ~nada açl0.semper et pro s~i••_ exceç6es. porque a ••colhAs
~e WII tal c ...port......"n~o Qunca ~ cOlllpat1vel ÇOlll a bondade da pessoa

que a'1e, COlll a sua voc.açllo " vida coa Deua e 0\ ~o coe o
próxilllO-. (Carta Encicliça Veritacis Spl.ndor. na'. 51-52. Ediç6es
~yola, SlIo Paulo, 19931

Além disso o. a~s 1lltrin.eea-ente _us. dasordenados e
":c->trarios A natureza c:c.o 15&0 o. ato. ~••exuais. ll60 podeIS ser
;.ceit.:::; ou a;>r'7Va<1OS Aea -..o ~ ...1 ~r. pois sao proibidos
s.-pra a .. toda. as circunst~cia.:

41

-H4 objetos do at.o huaano qúe Se cOD%iqur..
• Deus, porque contradiz_ radical_nte o bem 4a
i_9_. SaCI os atos que, na tradiçao iDóral

. '.-o Mo-ordellãveis
pessoa. feita .\ Sua

C1a lqreja. foram
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denominados 'in~rinsec~~e maus'(inr:~nsece .alu=): slo-no se=pre e
por si 'se~s, ou seja, pelo próprio obje~o, indepeftden~emen~e das
pos~eri"Clres in~enç6es de quem açe e das circuns~ia.s• .•11..

-Paulo VI ensina: •Se por ",'ezes é l~ci~o ~olerar··WII IIl.al .enor
COtIl o' tia de· :vJ.~ar __1 :DAis çrave ou de promover WII !>elIl _ior.

Dao é. l!c:i~d._.~-.a._~~.,por qravissilll.as raz6es. õlraUC&r o _1 p&ra
ae cozu;~ir o bem {ct~· aa. 3. 8). ou seja. tazer ctIje~o de UIlI ato
poai~1'V'O de VOIlUde o que é 1Zl~r1nsec:amen~e desordeA&do e. port&Zlto.
1.D41qDO 4& peaaoa bD8aA&. _.-o coe o 1D~u1~o d. aa1vaquarc1&r ou
promover bes1s 1IId1v1doa&J.s. t_111area ou sociais'. (HUlDIUUI. v1ue.
14: AAS 60 (1968). ~90-491l

-Ao eD.a1_r a _1a~tDc1a de atoa 1Dtr1~.~~e_as: a Iqrej&
ci.Dqe-a« .\ doutr1_ .4& Sa~a4a Eacri~ura. O apó.~olo Paulõ afirma
C&~e9Qr1e:a-n~e: '~ao YOC eft9&ne1s. ,,_ 1-orais, :>e& idólatras. n_
.adúl~eros. D_ et_1.D.ados. n_ .odOlll1~&S, :l_ l.adr6es. n_ .avaren~os.

li..,. _IcUzen~es. D_ oa que •• dÀo .\ esd:>riaquez. :1_ aal~eadores

possuirlo o Reino d. ~.us· (1 Cor 6. 9-10).

-As. circunst.~c:.lS ou as 1n~enç6es nunca poderio ~r&nsfor=&r WII

.a~o iD~rin.eca..ente desones~o pelo seu objeto nu. a~o

'subje~iv&Den~e' bones~o ou defens~vel como opçlo-. (Idee. ns. 80-81)

Por~&n~o. n&o ~ eo~ivo 419\1111 que jua~ifique a .aprovaçAo ou o
.aca~...en~o de uma lei qu. ~eqaliz4. proetove e es~1mu1a a r.alizaçAo
d. a~os 1D~rinsec...en~e aaus, con~r4rios ~ l.i D&~ural. Pelo
con~r~rio. le1s d.sse ~ipo perdem sua força de l.i • d.vem a.r
d.sobedecidas Ou cOCllb.a~idas. conforme ensina ainda joio Paulo 11. com
b.ase ... jO&O XXIlI e SAo Toa.t5 de Aquino:

-T~ estA _ con~iDuid4de COCIl ~oda a TradiçAo da Iqreja .a

dou~rina da necessidade de a lei civil se conformar coe a 1.i moral.
como se vf, na ci~ada encíclica de ';010 lOCIII: . A au~or1.4ade e
<!.Jtiçblcia da ordem moral e promana de Deus. Por ia.o. se os
qovernan~es leqislar_ ou prescreverem a190 con~ra .... ord_ e.
por~an~o. con~ra a v_~ade de Deus. essas leis e essas prescriçOes
Dlo podem obriçar a consciblc1.a dos ci4ad10s·. (PacellJ i.n c.rris. 11:
AAS 55 (1963). 271) •••• O _1UIlO elD.Sin.amen~:: aparece clar__n~e _
S~o .. Toa.ts d. Aquino. que ••creve: • A lei ~woana ~_ valor d. 1.1
.nquan~o es~~ d. acordo com a re~4 razAo. der1.vando. por~an~o. da lei
.e~erD&. Se. poréllJ, COD~radiz a r_ao. c:baCIla-se l.i iDíqua 'e, ~
tal •.,MO· ~_ valor.....~ UIlI aio ·de violtDci..a.· E ~iiad&: 'Todà a lei
cons~1W!4a pelos boeeDs ~_ força de 1411 só n.a eedi4& _ que deriva
da lei aa~ural. Se. ao con~r.rio... alquma coisa es~ ea con~r.s~e

CQIII a lei aa~ural. _~ Dao é lei. _s s1.lD corrupçlo da lei'. (Suau

TbeQI09i..e. 1-11. q.93. 4.3. ad.2ua e I~ll, q.25. a.2)- (C&r~

Encíclica EVlU2gelJu- V1Ue. D. 72. Ed1ç6es l.Qyol.a, Solo Paulo. 1995)

Ora, WIl4 lei que p~e. !a'V'Orece e .a~i...la a pr.~1C& d. a~s

contra a aa~ureza e.~ ... COD~r_~e ~o~l o:-! ~! 1.1 _~ural.

Porun~. D&o deve _r COD8ic1er44a ex-:! :'ei. _ ••ia e:a-o corrupçAo
da lei. E, _qu&n~o ~al. ..r repudiada. :-.,eitAda e c:c.blI~14&; •
, __is apc?ia4a. acaUda ou ~olera4a•

.Yo~o portan~o pela rejeiç&o.

Sala das SessOes.
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